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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 370, de 17 de agosto de 
2011, que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de Astorga S/C Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Astorga, Estado do Paraná.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n" 1 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o fj 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em Fequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria 11903, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
inunicípio de Pranchita - PR; 

3 - Portaria nQ 305, de 1" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no inunicípio de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio FM Comnbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria n" 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Postaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Postaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Postaria n" 405, de 12 dc setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Postaria n"O6, de 12 de setembro de 20 1 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Postaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria $ 4 1 0 ,  de 12 de setembro de 2011 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Postaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações SIC Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Postaria n q  13, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Postaria n" 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n q l 6 ,  de 12 de setembro de 281 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Postaria n" 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Postaria n" 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro de 201 1 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n" 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Postaria n" 441, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria n q 4 2 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria n" 445, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n" 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n" 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n" 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., 110 niuniaípio 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria n q 5 1 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  



Bras 
I 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ng 
53000.02090212008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO 
CULTURA DE ASTORGA SIC LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Astorga, Estado do Paraná, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 27 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida à 
' 

I0 CULTURA DE ASTORGA SIC LTDG., pela 
Portaria $ 3 8 9 ,  de 26 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro 
de 1988, e renovada pela Portaria no 2.360 de 5 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União de 24 de dezembro de 2002. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão 6 regida pelas disposições contidas na Lei ne 5.785, dc 23 dc junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, urna vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assiirado eletronicnmente por: Paulo Bernrjrdo Silva 



PORTAF%IA N' 37'0 , DE 1 7  DE AGOSTO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5"a Lei 119.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, 
do Decreto nq8.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
no 53000.020902/2008, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei n" 4.11 7, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 27 de setembro de 2008, a permissão outorgada à RÁDIO 
CULTUIRA DE ASTORGA SIG LTDA., pela Portaria no 389, de 26 de setembro de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União de 27 de setembro de 1988, e renovada pela Portaria no 2.360 de 5 de novembro 
de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 24 de dezembro de 2002, para executar, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Astorga, 
Estado do Paraná. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 53" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4%sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

NTERESSADO: 
Proc:: 5̂ "a00,02090Wl"OU8 
Iín(erk;ssado:  ADIO eiirri unia nii.: lias TOROA f TIPA 

GSUNTO: Assunto: xt~rúov~~Ao tx, ot i ronr;,i 
Cidade: ~ I Z ~ O R ( ; A  - I"?. 

IUTROS DADOS: 



SERTTÇO PUBLICO FEDERAL 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICA Ç&,ES 
SCRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~ÃB EL ETRÕNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIçOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE A'UDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO - OESTE E SUL 

Despacho: 

Refergncia.: No 53000.02090212008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a M D I O  CULTUM DE ASTORGA LTDA, opino no sentido de 
que seja providenciada a abertura do co4petente processo administrativo. 

Junho de 2008. 

MARIA SALETE B E ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. proceda-sd a' aqertura de processo conforme proposto. 

i r / i Í i  Em j l l f  t o  1 1 
/ 

~oordedador(a) - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria 102, de 1 I10412008 



Solicitai?ios, neste ato: 

il) tendo por base o dncumento em mexo, abe1-f-ira de processo de: 
( ') Alteraqão coi?trztual,ieçtatcrt5ria simples 
( ) Transfesènria de Oritorga 
( ) ~,eiloyPPFãv de QL;aorga 
f ) Assentiinei~tv Prévio 

( ) Nome fantasia 
$!E nome da. entidade in-teressrida: 

b) anexa-ão 40 Documento n' / -- (o~iginzi em mexo), ao 
processo de: 

) Alferzy 5~ isvontratua!/estu.tr~Iárra simples 
( j Transferência de O~ztorga 
( ) R e i I ~ v a g ã ~  de Outorga 
( ) Acsentil~~er~to Prévirlu 
( ) ̂ ::te:ga de gcddi=difi4sg= Edi,cstivn 
( ) i q ~ m s  failtasis 
da entidade iiiteresçada. 

:A7_iJZIRQ .+U@@STQ Dkj .sQUS.,4 TxJETfi 
f-f - .. eoulcle~iador de Radi da Região Sul e f eiiti.0 Oeste 



A a~10 CULTUYaPa DF ASTORGA LTDW, CNPJ n." 
80.929.532/0001-44, tendo em vista o disposto nlo antigo 3" do Decr-elo n." 
88066, de 26 de janaeiro de 1983, requer a V. Sa. se digne apreciar e st119nieter 
à decisãc da autoridade connpeten~te o prese~~te pedido de renovagâo, por novo 
período, da pernnlssão ctigo prazo de outorga já foi renovado pela Por3aria iu " 
2360, de 05 de novelnbro de 2002, publicada no Dihio Oficial da Uni" @de 
24 de deze~nbn-o de 2002, para explorar o serviço de radiodislasão soaaora em 
f i eq~~ênda  modt~llada, na cidade de Astorga, Estado do Paaaná. 

Deslara, ststrossisn, conJaecer as ~Hhustilas que passz~rão a regular 
suas relagões com o Poder. Concedexte no novo período de exploração do 
serviqs, caso o pedido de re~aovagão seja atel~dido e declara, por este 
instrumento, aderir às referidas clkt~sulas, ucl~a~~do-as c o n f o r ~ ~ ~ e  seus 
inaten.esses. 

Nestes Termos, pede cileferinneáato 

(PR), 12 de Maio de 2008 





A RADlO CilrkTClQA DE ASTORGP~ $$DA, coin sede ein Astoi v~ 
2 2  e?  

Estado do Pai,aiiá, 21 Aveiiida inleiveiitoi Maiioel Ribas 11" 145 - 7" andar, 
Ceiitro, inscrita iio CNPJ 11.' 80.929.53210001-47, declara, para os devidos 
fins? qiie i120 infriiige as vedaçoes c10 liarhgafo 5" do artigo 220 da 
Coais titirijão Federal, 

PR), 112 de Maio de 2008 



CERTIDAO NEGATIVA DE D ~ B I T O S  REMTIVOS À 

CONTRIBUICÁO SINDICAL PATRONAL 

< 

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 

TELEVISÃO N O  ESTADO D O  PARANÁ, APÓS VERIFICACÃO EM SEU 

B A N C O  D E  DADOS,  CERTIFICA PARA O S  DEVIDOS FINS QUE A RÁDIO 

CULTURA D E  ASTORGA LTDA, INSCRITA N O  CNPJ S O B  N" 

80.929.532/000 1-47, EMISSORA EXECUTANTE D O  SERVICO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, NA LOCALIDADE DE 

ASTORGA/PR, SITUADA A AVENIDA INTERvENTOR MANOEL RIBAS, N o  

'145, NÃO E DEVEDORA D E  CONTRIBUICÃO SINDICAL PATRONAL 

REFERENTE A O S  ÚLTIMOS C I N C O  A N O S  ( 2 0 0 4  A 2 0 0 8 ) .  

C U R I T I B A ,  29 DE ABRIL DE 2008. 

ALAMEDA DR. CARLOS DE CARVALHO, 4 1 7 - 1 3"NDAR - CJTO. 1 302 - CEP. 804  1 0- 1 8 0  - 
CURITIBA - PARANÁ - 4 1-3222-546 1 E 3232-2436 



Carlificc, a pedido da empresa M b l ~  CULTURA DE 
AWORGA SlG LIDA. sito B Avenida Intewentor Manoel Wibss, í45 - Centro - 
na cidade de Astorga, Estado do Parainá, encontra-se em dia com suas 
contribuições junto as "BNDBèBATO DOWTRABALMADORES EM EUPRBSAS 
DE RADIIODI~FU~AO DO ESTADO DO PAUNA, nas últimos cinco anos. 

Nada mais tendo a ce~ificar, firmamos a presente aos doze 
dias do m&s de maio de dois mil e oib. 



In se r i -h  o: ~0929532/000.1-~7 

W a z k  oç~~ia!: RADIO CULTURA ASTORGA SC LTDA 

Mome F a n t a s i a : m D a o  CLILTIJRA DE ASTORGA 

Ende-e-0; AV INTER\IENTOR M RIBAS 145 9 ANDAR SALA 7 0 4  / CENTRO / 
s a s A u a r A  / PR / 86720-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe coiifere o Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se e m  situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado iião servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrjgacões com o FGTS. 

Certificação Número: 2008051609055697545684 

Informação obtida em 15/05/2008, as 09:05:56, 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificac;ão de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.ggav,br 
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GER~IDÃO NEGA"FVA DE TRIBUWOS MUNICIPAIS 

No da Certidão: 250 1 2008 

No do Protocolo: Requerente: RADIO CULTURA DE ASTORGA SIC LTDA 

Finalidade: Para fins de Direito Alvara: Data Abert: 08/06/1993 CMC: 

I C.G.C.M: 000000000000502313 RADIO CULTURA DE ASTORGA SIC LTDA 

Cadastro: 2 00502313 Doc.: 80929532000147 

Quadra: 000013 Lote: 000112 Unidade: 000000 

Endereço: AV. AV. MANOEL RIBAS Número: 145 Compl.: LOJA 704 

Bairro: CENTRO Situação: Em Atividade 

Atividade Principal: RADIO FM 

Certificamos a vista do vei-icido no processo protocolado acima e ressalvando o direito da Fazenda Municipal 
e cobrar as dívidas, posteriormente apuradas até a presente data não consta débito tributário nesta Prefeitura, 
em nome da pessoa supra-citada 
OBS: ISS, ALVARÁ, E DIVIDA ATIVA. 

CADASTRO INSCRIÇÃO QUADRA LOTE 

TOTAL GERAL: 

VALIDADE DE DIAS 
ASTORGA~, 7 de Maio de 2008 

/ 

~ h h f L  da Divisao de Cadastro e Tributos 

AV, Dr.]osé Soares de Azevedo, 48 - Fone (44) 3234-3456 - Fax (44) 3234-3877 - CEP 86730-000 - Astorga - PW - E-rnail: prefeitura@ast~r~a.~r.~ov.br 



> 

i r 

Estado do Parana h i l  69 
t Ffs,: @ '2 

Secretaria de Estado da Fazenda \Li Fi~!Jil,, 

'.$& 
Coordenação da  Receita do Estado 

Cedid" Negativa d e  Débitos de  Tributos 
No 40"821"0""91 

Certidão fornecida para o CNPJ: 88.929.53210001-4.7 

Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Finalidade: Cadastro nas empresas ou órgãos públicos 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

Esta Gedid2io tem validade até OCi10V12008 - Fornecimento Gratuito 

Certidão No 4079237-91 

Emitida Eletronicamente via Internet 
07/05/2008 - 16:13:26 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTID~O CONJCINW POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITQS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO CULTURA DE ASTORGA LTDA. 
CNPJ: 80.929.53210001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cerkificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos a&. 2Q5 e 286 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as conh-ibuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ehttp://www.receita.fazenda .gov.br> ou ~h~p://ww.pgfn.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n" 3, de 0;-/05/2007. 
Emitida as 10:56:21 do dia 28/03/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 24/09/2008. 
Código de controle da certidão: B298.505D.603A.C69D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observa~ões PGFN: 
Art. 151, VI, CTN; Lei no 10.684/2003 e LC 123/2006. 



CERTIDÃQ POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE BEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBU~ÇÔES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

ERCEIWOÇ 

Nome: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA 
CNPJ: 80.929.532/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no. 5.172, de 25 de outubro 
de 76 - Código Tributário Nacional (CTN). 

i 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais refere- 
se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeta de Cerlidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de Julho 
de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresária 
ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresáho, conforme definida pelo art.931 da Lei 
no. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou de 
sociedade empresaria ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
inc oração. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida e 
a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.bzenda.gov.b~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/85/2007 

Emitida em 21 101 12008. 
Válida até 19/07/2008. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenqão:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



9.4 - LAUDO DE ENSAIO DO T SMISSOR P m C I P K  

ENTIDADE : ' I 0  CULWRA DE ASTORGA SIC LTDA 

LOCALIDADE : ASTORGA 

UF : SP 

Proj. n." 04412008 



DE ASTORGA S/C LTDA 
b) Endereço completo : Av. Lnlewentor Mmoel HPibas , 145,7" d a r 9  Sala 704 

Centro, Astorga - PR 

9.4.2 - ENSAIO 

a) Motivo : Renovação de Outorga 
b) Endereço completo onde foi realizado : Gleba Ribeirão Phpinela, zona mal,  Astorga 

(PR) 
c) Data em que foi realizado : 27/03/2008 

9.4.3 - FABRICANTE 

a) Nome : MTA Eletrônica Industrial Ltda 
b) Endereço: Rua Santa Crescência, 268, São Paulo(SP) 

9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR : Principal 
Potência de saída : P = 9.800 W 

9.4.5.1 - Frequência : 
a) Nominal : 101.300.000 Hz. 
b) Medida em ambiente nomal : 101 299.860 Hz 
c) Variação máxima da frequência com a temperatiara, após 60 minutos : 70 Hz 

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência com prd-ênfase de 75 ps, sem opção mono 

a) rsara 25% de modulacão 

b) para 50% de modulacão 



9.4.5.3 - Distor~ão H 6nica : modo de transmissão Estereofô~co 

a) para 25% de modulação 

b) para 50% de modulação 

para 90% de modulação 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação, com 400 Hz : 
-62 dB 

9.4.5.5 - Nível de d o  da portadora (AM) em relação a 100% de modulação em amplitude : 
-53 dB 

9.4.5.6 - Atenuação de Harmônicos e espúrios : - 2" Harmônico(dB) : -81 dBu 
- 3" Harmônico(dE3) : fora da faixa do medidor 
- Espkirios - 120 KHz a 240 MHz : -26 dBu 

240 KNz a 600 KHz : -37 dBu 

9.4.5.7 - Potência de saída : Nominal = 9.800 W 
Medida = 91 80 W 

9.4.6 - ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - Gerador de Estéreo 
a) Fabricante : ORBAN 
b) Modelo : OPTIMOD FM - 8 100 

9.4.6.2 - Mediqões : 
9.4.6.2.1 - freqüência de subportadora piloto 

a) Medida : 19000 Hz 
b) Variaqão máxima em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente : O Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pel 
subportadora piloto : 9 3  % 



9.4.6.2.3 - Separaçgo estereofônica (dB): I 

9.4.6.2.4 - Diafonia para audiofiequência (dB): 1 

9.4.7 - JNFORMAÇÕES ESPECIFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 
OBS. : Não usa canal secundário 

9.4.8.1 - Placa de identificação : 
Fabricante : MTA Eletrônica industrial Ltda 
Modelo : FM 10000 Série no 406 
Fabric : 29.06.1999 Freq. (MHz) : 101,3 MHz 
Potência nominal : 10.000W Potencia de operação: 9800 W 
Código Dente1 : 046399- 518 
Alim: 220 V . 210-220-230 V Consumo : 12.959 VA 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF : 
a) Corrente de catodo : Sim ( 0-4)A 
b) Tensão de placa : Sim (0- 8) kV 
c) Potência de saída : Sim (O- 1 1 O) % 
d) Potência refletida : Sim (O - 110) % 
e) Corrente de grade final: sim (O - 800) mA 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF para: 
a) modulação : sim 
b) freqüência : sim, na parte superior da cavidade do estagio final 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal : 
a) de descarga de capacitores depois de desligada alta tensão : verificada a existência de 

resistores bleeder. 
b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes expostas ao contato 

dos operadores interligadas e conectadas à terra : sim 
c) de interruptores de segurança em todas as portas e tampas de acesso a partes do 

transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que automaticamente desliguem 
essas tensões, quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas : verificada 
existência de interlock's com contato de descarga da alta tensão 

A 
\ 



d) possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores 
a 350 Volts, com todas as porias e tampas fechadas : sim 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: Existente unidade 

de supesvisão interna que desliga o transmissor em caso de sobrecomente, sobretensão ou 
potencia refletida. 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado : Existente um 
pressostato que desliga o transmissor em caso de falta de pressão do ar . 

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 

- Medidor de intensidade de campo : SNCLER, Mod. : SSM-1000, Serie no :87265 
Escalas: (O - 1000) v; (20 - 60) dBu; Faixas : (O - 10 000) pV em duas faixas. 
Acessórios : Atenuadores externos coaxiais: 20 dB e 40 dB. 
Filtro passa altos externo 1 10 MKz. Antena referência 114 de onda. 
Precisão : 1 dB em fim de escala. 
Faixas de fiequencia VHF : 40 MHz - 280 MHz em 4 faixas. 

- Analisador de áudio : HEWLLET-PAC , Mod. : 8903A, Série no 2336 AO 3347 
Display: Numérico 5 digitos para o gerador e 5 digitos para o receptor-analizador. 
Sweep automático e faixa automática em dB, pV e Lig-Lin. 
Precisão : 0,01 dB, log, 0,1% Lin 

- Prequeneímetro : WISHER, Mod. : WFC - 308, sem no de série. 
Display: digital, 8 digitos com vírgula flutuante. 
Resolução em faixa VlWBFM: 10 Hz, Precisão: 1 ppm 1 digito 

- Monilor de modulação : TFT, Mod. : 723 com pré-seletor de RF, série no 892 
Escala: (O - 133)%, Precisão : 2% 

- Monitor de estéreo : TFT, model:724, no de série : 1128 
Escala : (-60 a + 10) dB; Precisão : 0,s dB 



Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas 
mediante diante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 
presente laudo consta de l/yfolhas, todas numeradas e rubricadas com a r u b n c a ~ e  
que faço uso. 

São Paulo(SP), 24 de Abril de 2008 

7 ,----r 

CREA n." 100554D 

9.4.9.2 - PARECER CONCLUSIVO : 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de fiequência modulada, 
a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à 
regulamentação aplicável. 

Siio Paulo(SP), 24 de Abril de 2008 

Eng" Maria de Fátima Gomes Ferreira 
CREA na0 100554D 



Na qualidade de represer~tante legal cia empresa Ráciia Cr:in:ra de ,&torga Ltda, 
declaro que a EngWMaria de Fátima Gomes Ferreira esteve 11o eiiderego abaixo, 
no dia 27 de ?=ai-go de 2008, ensaiando o trai~smissor de fieq~jgncia inodulada 
fabri-ado por LVTA EletrSi_ica Industrial ktda, mndeio FTtl 10í)00, No cle seiie 
406, com poíencia de operqão cie 9,8 kVi. 

Local do ensaio CIrba Xibeirão Pmpitieia , Zona rural, Astosgs? - PR 



8 - Eletronica Ou Eletrica Mod. - Pessoa Jurídica 

14 - NO DE REGISTRO NO CREA 

668294000132 

18 - NOME DO CONTRATANTE DA 

Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a ART para coniprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 001 99.22210 29222.122003 80320.02021 9 X XSXX0000003000 



NIINIST~RIIO DO TRAEBALWO E EmREGO 
Secretaria de Poláacas Públieas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salái9o 
Coordenação-Geral de Estah'sticas do Trabalho 

RELAÇAO ANUAL DE INFORMAÇÕEÇ SOCIAIS - RAIS 

PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE : 2007 

CREA - CONTROLE DE RECEPÇHO DE ARQUIVO 1 590500895437 
I 

TOTAIS DO ARQUIVO TFPANSMITIDO I QUANTIDADES 

[ CNPJ do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO 80.929.532/000147 

Arquivo recebido via Internet 
19/03/2008 às 10:55 

3901 126241 

ESTABELECIMENTOS 

Atenção: Os FPecibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para impressão, 5 dias úteis após 
a transmissão do arquivo, nos endereços eletronicos: .mte.gov.br - opção 
'Impressão de Recibo'. 
O número GREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressão do recibo pela lnternet. 

I 
I 
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s c l ] t e i r o ,  do c o n i i r c i o ,  r e s i d e n t e  e domic i l  i a d o  na  c i d a d e  
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d o  1:6diec-j I l r s s i l é i r o  de  Telecomuni.cacÕes e p e l a s  dema$% 
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C _ _ _ _ _ . _ _ _ _ -  d e  

P A R ~ G R ~ F o  P R i i E I R O  - Nenhuma a l t e r n ç à o  d e s t e  c o n t r a t o  s e r  r e a l i z a d a  - ---- 
sem a 'préi7i.a a u t o r i z a c ã o  do pod6r  c o n c e g s e .  





, , - i j  c a ~ j  t 2 1  s o c i a l  , i .nrci.ri lrncntr s u t > s c r j  r-o r e a l i z a d o  n a  f o r  _____----- - 
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c - : j z a d ~ ~ j .  d i v i d i d o  em 180 ( ,cento  r o i t e n t a )  q u o t a s  d e  C z $  1.000 ,00 '  ( h u m  mil 

, rueiirlo!; ) c:;Ids i j , ; ; ~ ,  f i c o  a s s j . ~ ! !  d j  s t r i b u i d o  e n t r r  oc, s ( j c io s :  
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- L U P É R ! : ~ ~  NU: ;.L , 90 ( n o v c n r a j  q u o t a s ,  rio valor cle C z $  90.000,L)O (rioventa 

c r u z a d o s ) ,  i n r t  g r a l i z a d a s  em moeda c o r r e n c e  do P a í s ,  n e s t e  a t o ;  
/ :  . , 

., .t 

. . . 8 8  

, , . , .  . , 
- c],/\L:I:iI(! LI! Çii/iYA t . l U i ; Ç I ,  90 (:iovei?ta) q u o t a s ,  iio v a l o r  C;:$ 90.000 ,00  - 
t a  mil c r u z a d o s ) ,  i n t e g r a l i z a d a ç  e m  moeda c o r r e n t e  do p a i s ,  n e s t e  a t o .  

- .  
C:L.>,U~:-~J~ Q;ilN'J:>J -- A rc.!cpoi?i;atiiliCiaòe d o s  L G C L O L .  l i r r i i tc iàa 3 impor-âricia to  - - 

do c a p i ç a l  social, ncs termos d o  . ? r t i~ ,O  2í; d a  l e i  n ?  2 . 7 0 8  d r  10 de jailei - 
r o  d e  1s': 9 .. 

CL,I~:SL'SA SEXTA - A S  q u o t a s  da  soc i edade  s ã o  ina1ienAvei .s  e  ' i ncauc ionáve i ç ,  
-_I--.- 

t i i r c , , t - i  c i I i  , L l l i l  j l - ~L : j r~~cnLc ,  ;: c s L r a l i g r . i r ( ~ : ~  ( l u  ;lc:,SOiis j i i r í d i c a l ; ,  6 .  pcridcr ,dv q u a l  

que , r  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a i ,  a s s im  Com0 ;i t r a n ~ f e . r c ? n c i a  de q u o t a s ,  de prévia '  - 
t o r i z a ç á o  do poder  c o n c e d e n t e .  

c L A ~ J Ç U L A  Ç ~ T I ? I A  - As q u o t a s  s ã o  i n d i v i s í v e i s  e m  soc iedade ,  que 

r 3  c a d a  uma d e l a s  só reconhece  um p r o p r i e t á r i o .  

CLAUÇTJLA O I T A V A  - O s ó c i o  que d e s e j a r  t r a n s f e r i r  sua s  q u o t a s  deverá n o t i f i c a r  

po r  p s r r j  t o  aos  ç h c i o s  rcaianesccnr P s ,  discr iminando o p r e ç o ,  forma e prazo  de 

p a g a m F n ~ o ,  p a r a  q u e  e s t a s  2 x e r Ç a l  ou renunciem ao a i r c i t o  de  p r e f e r ê n c i a ,  o  que 

d e v e r a o  f a z e r  d e n t r o  de s e s s e n t a  dias concado5 do recebimento  da n o t i f i t a ç ã o  ou 

em m a i o r  p r a z o  a c r i t é r i o  do s ó c i o  a l i e n a n t e .  Decorrido e s s e  prazo  sem que s e j a  

e x e r c i d o  o d i r e i t o  de  p r e f e r ê n c i a ,  as quotas  poderão ser l i v r emen te  t r a n s f e r i -  

d a s ,  d e s d e  que previamente autorizada p e l o  poder concedente .  

CLÁUSULA NONA - A soc i edade  s e r á  adminis t rada  sernpre por  d i r e t o r :  b ra  - 
sileirc n a t o  , s ó c i o  , com mandato Por t eWo inde te rminado ,  f icando  e s t a b e l e c i  - - 

d e s d e  j á  que s e r ã  0 sóci@, LUPERCIO MUSSI, D i ~ e t o r - ~ e ~ ~ ~ t ~ .  
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, - ,. r a L a i .  r , r o í j  ; . , s iof iai  r, do ranicl , a o s  q u a i s  de1  e g a r á o  poderes  d e  g c r é n c i a ,  c o r r e n  - 
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- O" , , . -- L. ~ c : ~ i ( : t i a : ! !  %era -c,,>rescnr::,:~i, s : : iva p ?assi, \!amcntii  ,h can to  - 
' , uizo cc?rrlr. i  f o r "  de  1~~ fG e s p e c i a i ~ n é r ~ t c  perarir C- O Miriisi é r i o  d a s  Coniunj.cações, - .  
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p e l o s  s ó c i o s  g e r e n t e s .  . ,. . 
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1) i.y,AF(~ )-: !"i3 2. ?.c! A!: O ~ ) ? I - ~ Ç ~ E ~ L ;  d t  Ç T . ( : ~ ~ L O :  de q l l í d j l ) i l i > . l :  ~ i a t . ~ y ( < z ; ~ ,  d e v e r s o ,  * ; ,  
---A-- 

.*.; , o , ~ r ~ g a t o r i a r i l e n ~ e ,  se rem f e i i  ;i$, corri i i c ~ i i i a ~ u r a  cios o ~ i c  c i y e t o r e s ,  
' /  8 . 

" ,.,..- 
, a ' .  , ; , C  - Es] i@~io !men te  j u n t o  ao i l i n i ç t i ,  0 d a s  C o m u n i c a ç õ e s  -- e  ' . ,  

- g a 0 5  - a , c -  jl. s u b o ? - d i i i i i d o ~ ,  poùerá a s o c i i d a d r i  ( : ~ r , ~ t i t i , i r  p roc i i r ado re s  com pode 
-. 

. . res e s p c c i a . J t ; ,  bem :como em j u i z o  ou f o r a  d e l e .  

~ A T T A G ~ ~ A F ,  T~. ;RCEIRO - P a r a  o u t o r g a  de p r o c u r a ç õ e s  a  t e r c e i r o s ,  p c r  p a i t e  
. -. -- 

çc , i . . ie~í? i : , .  , , , ~ I : J  r e p r e s e n l a ~ 6 ~ ~  e s p e c i a i s ,  ri ,ececsariamente dcve ráo  s e r  f e i t a s  

p a ~ ~ / s ~  Q~J,UT"~'] - q u a i s q u e r  a t o s  que  impliquem em compra ou venda  de imó - 
veis  s , , c  i c a a d r  , n e c e s s a r i a m e n t e  deve r20  s e r  a s s inados  po r  t o d o s  0 s  .sÕcio,s. 

P M G R ~ O  q11INTO - A movlolentação d e  c o n t a s  b a n c á r i a s ,  i n c l u s i v e  endossos  

c ) íeques ,  s e r á  f e i t a  p e l o  d i r e t o r  g e r e n t e  q u e  a s s i n a r á ,  podendo t o d a v i a  

constiuir p r o c u r a d o r  p a r a  t a n t o .  

CLÃUÇULA D ~ C I M A  P K í M E I T d  - Pelos s e r v i ç o s  que pres ta rem à sociedade , percebe  - 
r ão  a  t í t u l o  de  remuneração "prÕ-labore",  quan t i a  mensal  f l x a d a  em 

acord« a t é  o s  l i m i t e s  de dedução f i s c a l  p r e v i s t o s  na  l e g i s l a ç ã o  do Impos - 
t o  de Renda a q u a l  s e r á  levada  i c o n t a  u e  despesa s  e e r a i s .  

CLJ,UÇULI\ DF,CIPM SEGUNDA - O ano s o c i a l  c o i n c i d i r á  com n ano c i v i l ,  devendo a 

31 de d e z e n , b r 0  d e  c a d a  ario, Ser l e v a n t a d o  O balanço  geral da ~ o c i ~ d ; ~ d ~ ,  obe - 
d e c i d a s  ;"-ewr i ç ó e s  l e g a i s  c t é c n i c a s  p e r t i n e n t e s  i m a t é r i a ,  O S  r e s u l t a d o s  

, j j , ; i ( l i  d o s  eiit  r e  o s  S & C . ~ O S  proporciori3irriente 5s suas  qiiotas .de c a p i t a l  

podendo os  ] u c r o s ,  d c r i i g r i ~ .  dos s o c i o s ,  sereni d i s t r i b u i d o s  ou f i c a r e r n  em 

r e s e r v a  na s o c i e d a d e .  
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me,,tc o i , c r - n~ãn ,  i ; i c i i i s ive  p e r a n t e  o Registre! de. Com&rcio .  

, , _ <  

' < I  I < , ' ' 

yp.yV<G?,FO ';E(TUi.:l>i) - Fi i : ü i ,  ?n l r r t a i ;Lc i ,  ~ P C U I L ~ : : , D S ,  ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ , f (  c ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~  y n ã R ~  ' 

me en.re o s  s ó c i o s  e h e r d e i r o s ,  o u t r a s  cond ições  de  pagamento,  desde  que não 
aíeccrr. 2 : j.tiiaçáo econ6mico-f inwncei ra  da  socl iedade.  

r . A F j . ~ ~ ~ í i . i  'J~EPC'I~(O - : . i ed ian te  zcordo coa! o s  s i c i o s  s u p i . r s t i t e s ,  he rde i ro s :  

j ! ode rão  i.iigreuçar na  s o t i e d a d e ,  caso  não h a j a  i r n p e d i ~ ~ s r o  le,i;a] quanto  a 

c a p a c i d ~ d e  j u r í d i c a .  

. * 

F;, por açs in i  t e rem j u s t o  c o n t r a t a d o ,  l a v r a ,  d a ~ a ,  c assinam juntamcn- 

re com Ouas  tes t t?niul~i las ,  G p r e s e n t e  isr icrumento,  eni c i nco  .qias de i;:ya] 

t e o r  e  fo rma ,  devidamente  r u b r i c a d o  p e l o s  s ó c i o s  no v e r s o  de suas  f o  . - . . 
l h o s  que s e  obr igam f i e l m e n t e  po r  si e  s e u s  h e r d e i r o s  a cumpsí-10 em 

lodos  o s  s e u s  t e rmos .  

As to rga ,  

LLTERCIO MUSSI 
, i> 

Testemunhas 

$; 

~ e m o n s t r a ç ã o  e uso d a  f i r m a  4, +b 
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" f 9- - l u p a r o i .  J Z u s s i  
J-- ADVOQADO 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃB DE CONTRAT 

R A D H O  C U L T U R A  D E  A S T O A  

LUPERCIO MUSSI, b r a s i l e i r o ,  casado,  advogado, p o r t a d o r  da  c é d u l a  

de i d e n t i d a d e  RG n Q  2.788.056, expedida  p e l a  S e c r e t a r i a  de Segu- 

r a n ç a  P ú b l i c a  do Es tado  de são Pau lo ,  em 1 2  de novembro de 1970,  

i n s c r i t o  no  CPF M/F sob n Q  072,490.128-00, r e s i d e n t e  a Av. Fran- 

c i s c o  ~ l i c é r i o , 6 6 6  T - a p t o . 8 6 ,  n a  c idade  d e  S a n t o s ,  Es tado  de s ã o  

Pau lo ,  e  CLAUDIO DE GRAÇA MUSSI, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  p u b l i c i -  

t á r i o ,  p o r t a d o r  d a  c é d u l a  de i d e n t i d a d e  R I 

d a  p e l a  S e c r e t a r i a  de  Segurança pública do Es tado  de S& Paulo  , 
em 2 3  de novembro de  1981, i n s c r i t o  no CPF M/F, sob  o  n o . . * . *  

052.415.098-28, r e s i d e n t e  e domic i l i ado  n a  c i d a d e  de San tos ,  E s -  

t a d o  de s ã o  P a u l o ,  à Rua J o r g e  ~ i b i r i ç a  no 4 2 ,  ap to .82 ,  s ó c i o s  

I 
I 

componentes d a  soc iedade  c i v i l  p o r  c o t a s  de  r e s p o n s a b i l i d a d e  1i- 

mi tada ,  c u j o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  e s t ã o  devidamente r e g i s t r a d o s  / 

no c a r t ó r i o  de  ~ í t u l o s  e  Documentos de  P e s s o a s  ~ u r i d i c a s  d a  Co - 
marca de  ASTORGA, Es tado  do para&, reso lvem a l t e r a r  o  c o n t r a t o  

s o c i a l  n a  c l a u s u l a  9a ( n o n a ) ,  que p a s s a  a t e r  a s e g u i n t e  redação  

CLAUSULA 9 3 -  A soc iedade  s e r á  a d m i n i s t r a d a  sempre p o r  d i r e t o r  / 

b r a s i l e i r o  n a t o ,  s ó c i o  com mandato p o r  tempo inde-  

t e rminado ,  préviamente  aprovado p e l o  p o d e r  concedente ,  ~ i n i s t ;  - 
r i o  d a s  ~ o m u n i c a ç õ e s ,  f i cando  desde já i n v e s t i d o  no ca rgo  o  só - 
c i o  L x e r c i o  -- - , Mussi L o  qua l  f i c a  d i spensado  de  p r e s t a ç ã o  de caução 

I 

A s  deniais c l á u s u l a s  do c o n t r a t o  s o c i a l  permanecem i n a l t e r a d a s ,  e  

p o r  assim terem j u s t o s  e c o n t r a t a d o s ,  lavram,  datam e  assinam na 
' 

p r e s e n ç a  de  duas  testemunhas em c i n c o  v i a s  de i g u a l  t e o r  e  forma,l I 

que s e  obrigam f i e l m e n t e  po r  s i  e  s e u s  h e r d e i r o s  a cumpri-lo em 

t o d o s  o s  s e u s  termos. ; ;y 
1 L,, 

RUA RIACHUELO, 82 - 6.' ANDAR - CONJ. 61 - FONE 35-17G4 - S A N 7 0 S 
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SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

0s abaixo assinados, LUPÉRCIO MUSSI, brasileiro, casa 

do, advogado, residente à Av. Fco. ~licério, n? 666 

. apto. n? 86, na cidade de Santos, Estado de são Pau- 

lo, portador da cédula de identidade RG nQ 2.788.056, 

expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Es- 

tado de São Paulo e CIC n? 072.490.128-00 e CLÁUDIO 

DE GRAÇA MUSSI, brasileiro, solteiro, do comércio, re - 
sidente e domiciliado na cidade de Santos, Estado de 

São Paulo, 5 Rua Jorge Tibiriça n? 42 - apto, 82 , 
portador da cédula de identidade RG n? 16.589.644, ex - 
pedida pela Secx~taria de Segurança Pública do Estado 

de são Paulo e do 'CIC n? 052.415.098-28, resolvem por 

este instrumento particular de contrato aumentar O 

seu capital socia1.e transferir sua sede social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: O capital social, inteiramente subscrito e rea - 
lizado na forma prevista-neste ato, passa de,CZ$ 180.000,00(cento 

e oitenta mil cruzados) dividida em 180(cento e oitenta) cotas de 

CZ$ 1.000,00(hum mil cruzados) cada uma para CZ$ 5.000.000,00. - 
(cinco milhões de cruzados) dividida em 5.000(cinco mil) cotas no 

valor de CZ$ 1.000,00(hum mil cruzados) cad; uma, que fica assim 

distribuidas entre os sócios: I 

t . .. 

LUPÉRCIO MUSSI: 2.500 (duas mil e quinhentas) cotas , 
perfazendo um total de CZ$ 2.500.000,00(dois milhões e quinhentos 

mil cruzados). 

CLAUDIO DE GRAÇA MUSSI:2.500(duas mil e quinhentas 
. cotas, perfazendo um total de CZ$ 2.500.000,00(dois milhões e 

quinhentos mil cruzados). 

CLAUSULA SEGUNDA: A sede social estabelecida 5 Rua ~ o ã o  Nelson - 
A r r i n r ~ + + i  no 9 0 9  - A s i - o r n a - P R .  n e s t e  a t o  se transfere oara a 





. . 
í\:;\,, , , I  

+' j6R,~c-'%h fls. 0 2  

2 t: $!sj<3brlr2; 
+* ,$~&;;;? 

As demais cláusulas do Contrato e sua primeira altera - 
ção permanecem inalteradas. 

Por estarem justo e contratado, assinam em 03 (tres ) 

vias de igual teor, na presença de testemunhas. 

Astorga (PR) , 17 de novembro de 1988 

L. 

CLAUDIO DE GRAÇA MUSSI 

TESTEMUNHAS .- 





l t , r c ~ m ~ d a l a  
Os ;i baixo: assinados , I,UPERCIO I.IUSSI, bra~i~~j~pocninIt.u~ miLWEm3A 

~n ]uromealada 
aclvocjado, residente à Av, Francisco Glicéria,,; &@o 686 mr:i;mi*,W B!€B.ihfi< 

, =-*."-7e b 7 

na cidade de Santos, Estado de Sáo Paulo, portador da Cédula ' 
P 

de identidade RG nQ 2.788.056, expedida pela Secretaria de Se- , t  q> :d 
gurança Pública do Estado de são Paulo e CIC 072.490.128-00 e 

CLAUDIO DE GRAÇA MUSSI, brasileiro, solterio do com6rci0, re- 
tTtjI 

? 
sidente e dornicil-ado na cidade de Santos, Eptado de são Paulo 

I 

à Rua Jorge Tibiriçá, nQ 42 - aptQ 82, port&dor da cédula de t 

Identidade RG nQ 16.589.644, expedida pela Secretaria de Segu- 

rança Pública do Estado de são Paulo e do CIC 052.415.098-28,e 

LUIZ PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, industrial, RG nQ1 
1 
I 

5.828.291, e CIC nQ 550.760.658-00, residente e domiciliado, à 

Rua Armindo Guaraná, nQ 152 apto 111 - 11Q andar, são Paulo - 
Capital, resolvem alterar o seu Contrato Social registrado no \ 

~artórjo de REgistro Especiais de Pessoa Juridica Astorga-Para - I 

I 1 
n á ,  sob o nQ 2652 do Livro B-8, Folha 210 em 4 de Abril de 

1988, 13 ~lteração em 27 de Abril de 1988 sob o nQ 2652 Folha I 

210 - Livro B-08, (averbação). I 

CLAÚSULA PRIMEIRA: Modificar a unidade monetária que está expressa em 

cruzados para cruzeiros, em virtude da alteração o Capital Social de 
I 

CZ$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Cruzados) divididos em 5.000 cotas I 
de 1.000,00(Hum mil criizados), passa a ser de Cr$ 5.000,00(c~ncomil1 --- 

cruzeiros), divididos em 5.000 (cinco mil cotas) de 1,00 (Hun, cruzei- 
I 
I 

ro), distribuido entre os socios da seguinte forma: 

.............. I~UPÉRCIO MUSSI 2.500 cotas 1,00 2.500,OO 

CLAUDIO DE GRAÇA MUSSI....... 2.500 cotas 1,00 2.500,OO 

TOTAL ....................... 5.000 Cr$ 5.000,00 I ~ 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os sócios resolvem de comum acordo transferir Cr$ 1' I 
4.995.000,OO (Quatro ~ilhões novecentos e noventa e cinco mil cruzei- I 
ros) da conta RESERVAS DE CAPITAL referente a correção monetária do - 
Capital para a conta CAPITAL SOCIAL aumentando desta forma o Capital' 

para CR$ 5.000.000,00 (Cinco Milhõcs de CRuzeiros) divididos em cinco 

mil cotas no valor nominal de Cr$ 1.000,OO distribuidos entre os sóci I 
os na mesma proporção. I 
PARAGRAFO SEGUNDO: De acordo com o artigo 2Q "in line" do decreto nQt I 

, 
3.708 de 10 de janeiro de 1919 respondem os socios até o montante do i 

Capital Social. 
I 

CLAUSULA SEGUNDA: Neste ato o sócio CLAUDIO DE GRAÇA MUSSI, se retira i~ . - -- -- 
I 

da sociedade, tr,.nsferindo a totalidade de suas cotas(2500 cotas) no I 

..... valor nominal de 1.000,00 cada cota, perfazendo um total de CR$ I 

2.500.000,00(Dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) em moeda corrcn 

te do país para LUIZ PEREIRA DA SILVA, ao qual da plena e rasa quita- - -- - -- .- - -. - - - 
cão. 

CLAUSULA TERCEIRA: A Sociedade passa a ser administrada pelo sócio ' 
* 

LUIZ PEREIRA DA SILVA,que será a única assinatura reconhecida pe l a  sg 

ciecade, isto após aprovação do poder concedente, Ministério do Trans -- 
porte e Coriiiliii ração. 





i' illri~l,,::,~ 
<>, :;, .! I ', i \E. I=, 

1, . i ; 1 ! .', 
'~Jft 7,  f /:, ; 

I , . , , r,, .,, ;'~ ;::;- 2 /!,, . ,.,.. - I - ; . ,  . *  
CLAOçULA QUARTA: Desta forma o q u a d r o  a s s o c i a d i v ~ p a s i a  t e r .  a ! ~ e i - i  

% ,  
f -7 :  ! . , i  ,.r:unludo 

g , u i n t e  f o r m a ç ã o .  ? A C; A - L3y81DO no p ~ w ~ d  i ' .- ... - ...- - .--. . "...,,--. " &-. - , , , ,b . .  2:. , i 

<i% 
NOME COTAS VALOR ---.- 

LUIZ PEREIRA DA SILVA 2 . 5 0 0  CR$ 2 . 5 0 0 . 0 0 0  ,O0 a LJ I* 2 
:kqq % (  

,, + $3 

LUPERCIO MUSSI 2 . 5 0 0  CR$ 2 .500.000,OO _-___ ___-_-_____-___I.__ _-...--- 
I *r ".,&a 

T o t a l  5 . 0 0 0  CR$ 5.000.000,OO 

A s  d e m a i s  c l a ú s u l a s  d o  c o n t r a t o  o r i g i n a l  e s u a  p r i m e i r a  e s e g u n d a  

a l t e r a ç ã o  q u e  riao c o l i d a m  com as c l a ú s u l a s  a q u i  e x p r e s s a s ,  perrna- 

necem i n a l t e r a d a ç  , 

P o r  estarem j u s - t o  e c o n t r a t a d o ,  a s s i n a m  e m  0 3  ( T r ê s )  v i a s  d e  i g u a l  

t e o r ,  n a  p r e s e n ç a  d e  t e s t e m u n h a s .  

TESTEMUNHAS 

JOSÉ FRANCISCO WOTZASEK 

D e m o n s t r a ç ã o  de u s o  d a  f i r m a .  
r? 

OBERTO BONíZI - I X R I V R f l  
55 M *  19921t27114408 
Rk DR SILVA,  a sua' co"fe 

- ~ ~ : t . . " t l / b  
/ 





RADIODIFUSÃO COMERCIAL - 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e si adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou pemissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Rádio Cultura de Astorga Ltda. 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: AstorgaIPR 
PERÍODO: 27/09/2008 a 27/09/20 18 
PROCESSO(S) NO(S): 5 3000.020902/2008 

* OS documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS ~ G E S S Á R I O S  I JUIVTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I fls. 03 I 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

fls. 03 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 

fls. 05 

fls. 06 

L , , I 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodihsão -3 Formulários e Documentação -9 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 
I 

fls. 12 a 18 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
I 

fls. 19 1 



so a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 

BSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 

-- -- 

15- Cópia completa da Relação Anual de 1nforrnaGes Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

fis. 33 a 50 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 24 de março de 2009 

MONICA FEHR DE ALMEIDA 
Técnico de Nível Superior - Direito 
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-- 
"uperlntendência de Administras" Geral i 

Gerência Geral de Planejamento Brqarnento e Finanqas 
Gerência de Arrecadas50 ~ t ?  h l 8 % -  C * ,4 NA Tl i l  O qg$i gpt% $Ls:* 

5% 
Impresso por: JAãLSON ALONSO DE SOUm Dah/Hora: 24/83/200"45:39:46 - -  1 

Extrato de  Lan-amentos 
Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA AIO FESTEL: 05030338470 

Çenriço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada GNP3/CPF: 80929532000147 

Situação: Ativa Data Validade: 27/09/1998 OGADIN: Não 

Incide FUST: Data Iníc io Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data d o  Valor Valor Valor 
Receita ReC'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Seq. Situação Débito (R$l 
Parc. 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 04/04/1994 28.109,87 28.109,87 001 Parcial 

01/12/1994 56,08 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 01/12/1994 43,69 43,69 QQ Quitado 0,OO 

8766 -TFI 1 1994 22/08/1994 0,00 22/08/1994 126,76 126,76 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 53,61 02/01/1995 58,18 58,18 004 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 0,OO 31/03/1995 36,28 36/28 005 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1550 

1550 

1329 - TFF 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado - DOU 

Quitado - DOU 

Quitado 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$2.900,00 29/09/2006 3.682,12 3.682,12 023 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$2.900,00 31/08/2007 3.612,24 3.612,24 024 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 2.900,OO 15/08/2008 3.088,70 3.088,70 026 Parcial 561,90 

1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 2.610,00 0,OO 0,00 027 Deb.a Vencer 2.610,OO 

T o b l  devido em 24/03/2009 (em reais): 3.171,90 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - ~ançamento com Recurso Judicial 
RN - Lan~amento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
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SECRETARIA DE SEWVIÇOS DE COMUNIGAÇAO ELETR~NPCA *a b.61Bif6 :I g 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACÁO ELETR~NICA tiLa G, Ja 

ESPLANADA DOSA.IINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 
CEP 70.044-900 - BRASILIA -DF 

TEL.: (61) 3311-6698- FAX:3311-6617 

Oficio nc 'i Li I2009ICOREVIDEOCISC 
Brasilia, j /  de /)%fi~g" de 2009. 

Ao Representante Legal da 
Rádio Cultura de Astorga Ltda. 
Av. Interventor Manoel Ribas, no 145,7" andar, Centro 
CEP: 86.730-000, AstorgaJPR 

Assunto: Renovação de Outorga 
Ref. Processo n ~3000.020902/2008 

Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodihsão Sonora em FM, na localidade de 
Astorga, Estado do Paraná. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, EM ONGINAL OU GÓPIA AUTENTICADA: 

a) OPTATIVO: 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também 
constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão -3 
Formulários e Documentação -3 Formulários Técnicos i Formulários de Vistoria Técnica para 
fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontsa-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licenca de funcionamento da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministerio das Comunicações (Modelo2) 



*Ruir!< f' 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o Inudo de vistoria e a declara&g0aciyà 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmerzte com a finalidade da renov"6o da 
ozitorga, de acordo com a disporzibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o s w  próprio 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, "c1 não impedirá que haja vistorias 
técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

b) Prova de regularidade relativa ao INSS; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos 
e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.29411 996), que regem a matéria; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço 
noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

e) Declaragão, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, 
da Constituição Federal; 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cuniprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 
artigo 221, IV, da CF; 

g) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando 
a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovagão; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui formuladas, sem o 
que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providGncias 
cabíveis, de acordo com a legislação de 

Atenciosamente, 

Coordenqdora-Geral 
Portaria no 158,20/06/2008 



MBNISTÉRIO DAS C O M ~ I G A G ~ E S  

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRA~ÕES - COCPA/DEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 
Referência.: Processo no: 53000.02090212008 ( x ) Renovaçh de Outorga 

/[o> / \  ( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Interessada: Rádio Cultura de Astorga Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: AstorgafPR 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. q / 0) 

i: 1 
Atenciosamente, 

R$ iNigT&Eit:i &i:& 6 CISH iJHiC.@ S I ~ E ~  
e e 7 ~ s f ~ 1 , ~  . eir: 

O 53OaQ a.B3391_00935 
~oor$aenadora Geral %ERci-,D;QriBPi$D:CBS&D jCIL8fBEa 

Gmpo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
1 .: -. - - .; - 

l \ l . - : ! ~ ~ " l t j ~ - ~ ~ ~ : q ~  

PARA USO DA COPCA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

(x) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasilia, K/ 1 am% 



so i ; c lx~çko  DF; ABERT-CPLA E 
~ S F _ ~ ~ & C G  i .  DE DOCCMEXTOS 

S olicitaríios, neste ato: 

2-1 tei-tdo por bzse o docunienio em anexo, abertura de ProCeSSO d e  
( ) Alteração contratuai 
( j Transferência direta 
! ) Transferência indireta 

4 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
i ) Rènóvayão'de outorga 
( ) ~ a n t a s i a '  
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Docurnent (original em 

anexo),  ao processo d e  5- 
( ) Alterqçáo contratual 
( ) TransferEncia direta 
( ) Transferência iqdireta 
( ) Nomeação de  procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
(4 Renovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) ~ssent imento  Prévio 

3 - 
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A Dra. Vânea Rabelo 
DD. Coordenadora Geral 
Coordenação de Radiodifusão da Região Sudeste e Distrito Federal 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

184t f4 icsTERi0  nv 7, :,;OM\llqifi:qi ,7k- 
BrasíliaIDF E R K % ~ L ? . U "  - DF 

4"fkQ {3"@791"$09 $8 
Referência: Processos no 53000.020902/2008 b c p ~ i ~ j ~ i a a .  O@ i ç " ~ - ~ ~ ~ ~ g ; q : ~ - : ~ p  @ p t ~  
Assunto: Renovação de Outorga :.i~:s::~bi-ii 1 ": 5 Gl 1 , i 

Prezada Doutora, 

A ADIO CULTURA DE ASTORGA LTDA., permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Astorga, Estado do Paraná, estabelecida na Av. Interventor Manoel Ribas no 
145 - Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ no 
80.929.53210001-47, em atenção aos termos do r. Ofício no 
1447/2009/COREV/DEOC/SC de 31/03/2009, por seu representante legal, 
infra-assinado, vem, com todo acatamento, encaminhar as declarações e 
documentos solicitados. 

Atenciosamente, 





DECL OS, para fins de prova, juiits ao iWiiistério das 
Coinunicações, sob as penas da lei, que a RÁDIO CULTURA DE 
ASTORGA LTDA., perinissionária do servi90 de radiodifilsão sonora em 
frequência inodulada, na cidade de Astorga, Estado do Paraná, encontra-se 
coin suas instala~ões e eqiiipai~ieiitos ein conforinidade coin a iiltiina 
autorizagão do Poder Concedente, de acordo com os parâmeeos técnicos 
previstos na Reg1lainentag50 vigente, coiistai~tes da respectiva liceiiga de 
funcionamento da estagão. 

O~~trossiin, declaramos que a referida entidade está apta a ter a 
sua outorga renovada por novo decênio, de acordo coim? o disposto i10 Decreto 
iiO 88.066, de 26 de Janeiro de 1983, 

Eiig" Maria de Fátiliase Goines Feneira Rádio C 
CREA no 0601005548-$%a 
CPF no 040.608.708-38 CPF 11" 570.7 0.658-00 \ 



A RÁDIO CULTURA DE ASTORGA LTDA., perinissionária 
do servi60 de radiodifi~são sonora ein freqbiê~ieia inodiilada, iaa cidade de 
Astorga, Estado do Paraná, estabelecida na Av. Interventor Maiioel Ribas no 
145 -. Centro, iilscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - PJ iiO 

80.9%9.532/000 1-47, por seu sócio e diretor responsável, ii1r.a-assinado, 

Tein plena ciêilcia das disposiqões previstas i10 AI-t. 220, 
parágrafo 4O, da Coiistituigão Federal, relacio~aadas com a propaganda 
coinercial de tabaco, bebidas alco0licas, agrotóxicos, inedicarnentos e terapias 
eveiitualinente veiciiladas em sua grade de proga~nagão e que cuinpre 
rigorosamente as deteilllinações previstas na Lei no 9.294, de 15/07/96, 
constibstanciadas nas prescrigões, orientagões, proibigões, adveit6ncias e 
conseqt~ências sobre uso e consuino de tais produtos. 

(PR) 18 de Maio de 2009 



A RÁDIO CULTURA DE ASTORGA LTI>A., perrnissioiiaria 
do servi60 de radiodifi~são soiiora em fre@Gncia iriodt~lada, lia cidade de 
Astorga, Estado do Paranál, estabelecida na Av. Interventor Manoel Ribas no 
145 - Centro, inscrita no Cadasko Nasioiial da Pessoa J~wídica - PJ li0 

80.929.532/000 1-44, por seu sócio e diretor respoiasável, infra-assinado, 

Ein sua gade de pro~ainacpão, a emissora atende integralaiieiite 
as deterininações da legislagão ein vigor, sobretudo as disposicpões previstas i10 
Art. 28 do Regtlamento dos Seivicpos de Radiodifi~são, cir.cunscritas no 
seguilite : 

- 25% (vinte e cinco por cento) mio ináxiino do tempo reservado à 
propaganda comercial; 

- 5% (cinco por ceiito) do teiripo destiiiado ao sei-viga noticioso; e 
- 5 (cinco) horas seinanais de prosamas edt~caciommâis. 

Por oportuno, encamii~ha a grade de programagk da emissora, 
programada pxa  veiculaqão d~umte 7 (sete) dias da seinamia, de segunda feira 
a doiningo, onde se pode constatar que se faz cuinprir percenhiais a seu favor, 
além daqueles previstos legalmente, numa firme demonstração que esta 
entidade tein o propósito de executx o servi90 de radiodifi~são com respeito 
ao ouvinte e sobreitiido à legislaqão pedinente. 

(PR) 18 de Maio de 2009 



A DE ASTORGA LTDA., pemissionhria 
do servi90 de radiodifi~são sonora emn freqitência inodtllada, na cidade de 
Astorga, Estado do Parana, estabelecida na Av. Interventor Manoel Ribas no 
145 - Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - PJ no 
80.929.5321000 1-44, por seu sócio e dketor responsável, Infra-assinado, 

que : 

A cidade de Astorga é rlãna cidade g e o ~ a f i ~ a ~ ~ ~ e ã ~ t e  de pequeilas 
dimensões e, embora 1120 disponndo de produtoras voltadas para a área de 
atldiovisual e jornalisnns, a en~sssra  garmte o acesso ein seus estúdios de 
representantes dos vários seguimentos de sua cosntanidade tanto local como 
regional tais coino: profissionais liberais, políticos, juristas, sacerdotes, 
pastores religiosos, eqresários, aa~todidatas e demais arttoridades para prestar 
sua colaboragão e emiquecer sua grade de progaiiiagão com palestras, 
entrevistas, exposições, conferências etc;., de forma que o Ar-t. 221, 21 da 
Constituigão Federal s e ~ a  plenamenilte atendido. 

de Maio de 2009 



A ~ D I O  CUET DE ASTORGA LTDA,, perinissioaiária 
do seivigo de radiodihsão sonora enn Fegênicia inodeilada, na cidade de 
Astorga, Estado do Parana, estabelecida na Av. Interventor Manoel Ribas no 
145 - Centro, inscrita no Cadastro Nacioilal da Pessoa J~uídica - PJ li0 

80.929.532/000 1-47> por seu sócio e diretor responsável, infra-assinado, 
que : 

A eiitidade, com-iforme teve a opoi?uiiidade de inencionar e 
esclarecer em sua exposição inicial deste expe&eilte, prima pela elaboorçiio de 
uina prograinagão voltada para o respeito aos valores éticos, sociais e inorais 
da pessoa e da família, privilegiando, sobrehido, a crnltura nacioiial e regioi~al, 
de forina a despertar em sua conmnidade, o respeito e preserva950 da cultura e 
tradiqão de seu povo, dando atenqão especial a temas, autores e intérpretes 
ilacioiiais, atendendo em sita essencia, as disposiqões do Art. 221, IV da 
Constituigão Federal. 

de Maio de 2009 



A O G U L T U M  DE ASTORGA LTDA., permissionária 
do servi90 de ifusão sonora eira PP-eqiigncia inodirlada, na cidade de 
Astorga, Estado do Paraná, estahelcida na Av. Pi~terveiitor Manoel Ribas no 
145 - Centro, inscrita no Cadastro Nacionial da Pessoa Jurídica - PJ no 
80.929.532/0001-47, por seu sócio e diretor responsável, iiifra-assinado, 

que : 

Toda programação trans~nitida por sua estação tein seinpre a 
aprovação prévia de sua adinll~isb-ação, a quem, de conforinidade coin o Are. 
222 e parágrafos da Coiistih~ição Federal, coinpete a linha editorial. 

Esta Rádio tem comio responsável pela gestão das 
atividades, pela área editorial e pela di-segão da progamagão, o senhor abaixo 
qualificado : 

Noine: Luiz Pereira da Silva 
e Nacionalidade: brasileira 
e RG no 5.828.291 
e CPF 11" 570.760.658-00 

Segue, ern anexo, o conmprovante da pessoa acima identificada. 
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20:25 7 MELHORES 
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21 :30 
21 :55 
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4'32 
4'32" 
4'32" 
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Qualquer dúvida estamos à disposição. 

Atenciosamente , 

Fabio Carnara 
Prod. J P  Sat 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS 

DE TERCEIROS 

Nome: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA 
CNPJ: 80.929.53210001 -47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos 
com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no. 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei no. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade 
ou de sociedade empresaria ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, 
fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 15/04/2009. 
Válida até 1211 012009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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-h Rnrnirt&rio dar Cornuníca~~s Destaques do Governo .... 

Menu Principal V 

"multa Geral - FM 
$dentifica$%o do Carnal PB 

UF: PR 
Município: Astorga 

Freqüência: 101,3 MHz 
Classe: A 1  
Canal: 267 

Dados da Entídade 
Entidade: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA 

Nome Fantasia: JOVEM PAN 2 
NO Estação: 322542626 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05030338470 
CNPJ: 80.929.532/0001-47 

Situação: Entidade devedora (Bloqueada) 

'Itimo 25/02/2002 Licenciamento: 

E3 Dados da Outorga ~ 

CNPJ: 1 

Razão Social: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA 
Nome Fantasia: JOVEM PAN 2 Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 86730000 Logradouro: AVENIDA INTERVENTOR MANOEL RIBAS 

Número: 145 Complemento: Bairro: CENTRO 
Município: Astorga Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

UF: PR 

Endereqo de Csrrespondência 
País: Brasil 
Cep: 87013070 Logradouro: AVENIDA PARANA 

Número: 242 Complemento: SALA 2005 Bairro: ZONA 01 UF: PR 
Município: Maringá Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
I 
I 

Nome Fantasia 

Dadas da Outorga 

SCMD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

ÇCMD Técnico: 

Data Limite 
Instalação: Número do Processo: 

Fistel: 105030338470 1 
E3 Documentos Emitidos 

Atiaalizaç%o de Documentsç 
No Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

19/6/2009 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [§I§ versão 2.2.11 Página 2 de 2 

I 4 Outorga 4 

Autoriza a 

4 B 
Utilização dos '!" h<* 
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& Menu Principal 
G 

SIGEC »* CONSULTAS GEmIS »» ConsuPtm SiCuagZo çadasCraI> / lnternet teia / 'a"*. A *  4"'" 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA NO FISTEL: 05030338470 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 80929532000147 

Situação: Ativa Data Validade: 27/09/1998 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral BUF: PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

D&ito (R$) 
Parc. 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1660 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

8766 - TFI O 

1329 - TFF 2 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1660 O 

1329 - TFF 1 

8766 - TFI 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1550 O 

1550 O 2004 

1329 - TFF 1 2005 

1329 - TFF 1 2006 

1329 - TFF 1 2007 

1329 - TFF 1 2008 

1329 - TFF 1 2009 

4200 - CFRP 1 2009 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado - DOU 

08/03/2004 R$ 2.103,52 31/03/2005 2.629,60 2.629,60 &i Quitado - DOU 

31/03/2005 R$ 2.900,00 30/09/2005 3.731,13 3.731,13 022 Quitado 

31/03/2006 R$ 2.900,00 29/09/2006 3.682,12 3.682,12 023 Quitado 

31/03/2007 R$ 2.900,00 31/08/2007 3.612,24 3.612,24 024 Quitado 

31/03/2008 R$ 2.900,00 15/08/2008 3.088,70 3.088,70 026 Parcial 

31/03/2009 R$ 2.610,00 0,OO 0,00 027 Devedor 

31/05/2009 R$ 290,OO 0,OO 0,00 029 Devedor 

Total devido em 19/06/2009 (em reais): 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
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DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
1 

CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspenra a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reuniã&;,l2/9/2006 **;j3 I 

r *  ' " ;* I 
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EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): Rádio Cultura de Astorga Ltda 
SERVIÇO: Radiodifusão sonora em freqüência modulada 
LOCALIDADE: AstorgaIPR 
PERÍODB: 27/09/2008 a 27/09/20 1 8 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.020902/2008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUNIENTOS NECESSÁRTOS I JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovacão seia atendido (art. 3O, 6 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

14-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 106 I 

03 

03 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comvrovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

05 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 1 19 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

12-18 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
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técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

-- 

17- Declaração, a s~ inad~~e lõ re~ re sen t an t e  legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

DEVEDORA 

04 

11,70 

07 

10 

09 

08 

20-32 

33-50 

- - -  

61 

62,67-69 

63 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Diogo Nava Silvestre 
Estagiário de Direito 

64 

65,66 

Jailson Alonso de Souza 
Economista 

(se a análise for feita por estagiário de Direito, deverá ser acrescentada também a assinatura do 
analista supervisor) 

INPOMAÇ~ES INTEIRNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente d renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 
- - -  

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCLA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

57 

( ) SIM 

( ) N ~ o  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETRÔMCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

Oficio no ?!'f-So /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

~rasíl ia,  /'A de de 2009. 
Ao 
Representante Legal do(a) 
Rádio Cultura de Astorga Ltda 
Av. Interventor Manoel Ribas, no 145 - Centro 
CEP: 86730000 - Astorga/PR 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.020902/2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Astorga, Estado do Paraná. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, p a p  a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sítio do MC na 
Internet - www.mc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão + Formulários e Documentação -3 Formulários Técnicos i 
Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme os 
detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas a PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

n 



Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral - G q o  d$ Trabalho Permanente de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXPEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS N 
OFICIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 



À Dra. Vânea Rabelo 
DD. Coordenadora Geral - Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BrasíliaIDF 

Referência: Processos no 53000.020902/2008 Witiai2yf p i t i  n b  4 t:-)*+:iii$p;leù c a ~ &  
Assunto: Renovação de Outorga * " H q l [ l l . ~  

%3QnO 8jSE'ii&89?2Q;% 16 

Prezada Doutora, 

A RÁDIO GULTUWA DE ASIFORQJA LTDA, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Astorga, Estado do Paraná, estabelecida na Av. Interventor Manoel 
Ribas no 145, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 
no 80.929.532/0001-47, em atenção aos termos do r. Ofício no 
3720/2009/COREVDEOC/SCE-MC de 06/08/2009, por sua engenheira 
responsável infia-assinada, vem, com todo acatamento, encaminhar o laudo de 
vistoria técnica e declaração solicitados. 

Atenciosamente, 

Astorga (PR) 10 de Agosto de 2009 
/ 

"1 

%,, 

Enga Maria de Fátima Gomes Ferreira 





DECLARO, para fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que a RÁDIO CULTURA DE 
ASTORGA LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Astorga, Estado do Paraná, encontra-se 
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na Regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Outrossim, declaro que a referida entidade está apta a ter a sua 
outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 
88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

Astorga (PR) 10 de Agosto de 2009 

/ "92 d/&; &.<fi::' /p/ 
Efiga haria de Fatima Gomes Ferreira 
CREA no 0601005548-SP 
CPF no 040.608.708-38 



Laudo de Vistoria "Fécnica 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- ENDEREÇO : Gleba Ribeiro Pimpinela, Zona Rural 

Cidade: Astorga I 
' 2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 23' 16' 05" S 

Lonaitude. 51 38' 1 1 " W 

2.3- Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 
2.3.2- Modelo: 

2.3.3- HomologaçãolCertificação: 

2.3.4- Potência de Operação (kW): 10'0 Potência medida (kW): 

2.3.5- Freqüência(PBFM) [MHz]: 101,3 Freqüência medida (MHz): 

2.3.6- Tolerância de frequência da portadora - (I 2000Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 
na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
frequência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 
potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 
350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: 

2.3.1 7- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

( X  ) sim ( )Não 

( X )  perante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( X  ) operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 
I 

I ( X ) operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( X ) s i m  ( ) ~ ã o  

( X  ) sim ( ) ~ ã o  

( ) s im  ( X  ) Não 



, 2- 5%~: , -T ' - 
2.4.1- Fabricante. 1 r:? v^ 

:<*+*e. 

2.4 2- Modelo. w 

2.4.4- Potência de Operação(kW): Potência medida(kW): 

2.4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (I 2000Hz): I 
2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( )Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.4.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 
na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 
frequência de operação: 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 
potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 
dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 
350 Volts 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( )Sim ( )Não 

( ) Sim ( )Não 

( )Não 

2.5.1- Antena 

2.5.1.2- Modelo: OCX 718 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: I 8 
'2.5.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre -solo) [metros]: 63,OO 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 
2.5.2.1- Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS LTDA 

2.5.2.2- Modelo: I CELLFLEX CF 1 518" 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de ( )Não 

2.6.1- Antena 

2.6.1 .I- Fabricante: TEEL TELE ELE"FROICA 

2.6.1.2- Modelo: I BECP - 4L 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: I 4 

2.6.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: I 30,OO p/ 
B J 



2.6.2- Linha de Transmissâo Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elbtricos (condutor externo da Linha de 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E l ,  €2, €3 e AI):  

3.2- Limitador de modulação: 

3.3- Monitor de modulação: 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial): 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiodifusão 

4.1- Transmissor Principal 
2O Harmônico 

3O Harmônico 

Espúrios 

C " ", , 

* -""ta 
KMP CABOS ESPECIAIS &bG i /  

( X ) sim ( )Não 

( X operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Sim ( ) N ~ O  Desnecessário 

Atenuação medida em (dB) 

-8 1 

Fora da faixa do medidor 

Não relevantes 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida em (dB) 

Z0 Harmônico 

3O Harmônico I 
Espúrios I 

I 

16.1- Estúdio Principal 



8- Instrumentos Utilizados na Vistoria c.? :?:i- 

"6 ,/ , 
v;.-\ 

- Medidor de intensidade de campo : STNCLER, Mod. : SSM-1000, Serie no :87265-Tp. c-., I .,--i (i ! T% 
y / ;fi Escalas: (O - 1000) pV; (20 - 60) dBu; Faixas : (O - 10 000) pV em duas faixas,, -i, . 

Acessórios : Atenuadores externos coaxiais: 20 dB e 40 dB. I. ,.ia 
i." Filtro passa altos externo 1 10 MHz. Antena referência 114 de onda. i J 

Precisão : 1 dB em fim de escala. 
Faixas de frequencia VHF : 40 MHz - 280 MHz em 4 faixas. 

- Analisador de áudio : HEWLLET-PACKARD, Mod. : 8903A, Série no 2336 AO 3347 
Display: Numérico 5 digitos para o gerador e 5 digitos para o receptor-analizador. 
Sweep automático e faixa automática em dB, pV e Lig-Lin. 
Precisão : 0,O 1 dB, log, 0,1% Lin 

- Frequencímetro : WISHER, Mod. : WFC - 308, sem no de série. 
Display: digital, 8 digitos com vírgula flutuante. 
Resolução em faixa VHFIFM: 10 Hz, Precisão: 1 ppm f 1 digito 

- Bússola de visada distante com fluido estabilizador. 

Nome Maria de Fátima Gomes Ferreira 

Formação Engenheíra Eletricista - Ênfase Eletronica 

CREA 0601 005548 

Local Astorga I PR 

Data 10 1 08 12009 i 
i 

Assinatura 
/ ' 7 

/' ,- 

Nome: p.p. Maria de Fátima Gomes Ferreira 

Assinatura: ? 

L 



10 - SP CEP 01452-920 Tel.: 0800 17 18 1 1  

- NO DO CREASP DO PROFISSIONAL CPF DO PROFISSIONAL 
0601005548 /O4060870838 
4 - NOME DO PROFISSIONAL 15 - T ~ U L O  DO PROFISSIONAL- 
/MARIA DE FATIMA GOMES FERREIRA I~ngenheira Eletricista 

AR+ . .--. 
7 - VINCULADA A ART No 8 - t iÁ OUTRAS ARTS VINCULADAS 

1-Obra/Sewico .. .................... . ...... 1 -  Não 
9 - ALTERACAO/COMPL./SUBST. DA ART 10  - SUBEMPREITADA . . 
11 - Não I1 - Não 

I .-, 
ANOTAÇAO 

l i1 - CLASSIFICACÃO DA ANOTACÃO 112 - ÁREA DE ATUACÃO 11.3 - TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Jurídica 

EMPRESA CONTRATADA - 
114 - NO DE REGISTRO N o  CRER 15 - NOME COMPLETO 

NOME DO CONTR 
IRadio Cultura de Astorga Ltda -- 

/80929532000147 

b DADOS DA O B M  / SERVIÇO OBJETO DO CONTWATO 
I21 - ENDERECO DA OBRA / SERVICO E~CEP 

131 I I l l l l l l  
,27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGOIFUNÇÃO 
Laudo de vistoria realizada na emissora de FM instalada em Astorga/PR, com P= 10.000 W e f= 101,3 MHz.  

'V, LVJIV.,, LICl ,<< 

ia 

ASSINATURA 
Declaro não ser aplicável, dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui anotados, o atendimento 
as regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na legislação especifica, 
em especial o Decreto n0.5.296/2004, para os projetos de construção, reforma ou ampliação de edificações de 

uso público ou coktivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação (us ! " ... ..,' .......'..."' " ... Î---I 

33 - LOCAL E DATA PROFISSIWAL 
I 

Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a AR7 para comprovação de quitaçBo 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: 
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Extr&$c" de  Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA N O  FISTEL: 05020550493 

Serviço: 251 - AUXILIAR RADI0DIF.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS CNPJICPF: 80929532000147 

Situação: Ativa Data Validade: 27/09/2008 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral H U F :  PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado çeq' Situação Débito (R$) Parc. 

1329 - TFF 1 1994 

8766 - TFI O 1994 

1329 - TFF 1 1995 

1329 - TFF 1 1996 

1329 - TFF 1 1997 

1329 - TFF 1 1998 

1329 - TFF 1 1999 

1329 - TFF 1 2000 

1329 - TFF 1 2001 

1329 - TFF 1 2002 

7241 - PPDUR O 2002 

1329 - TFF 1 2003 

1329 - TFF 1 2004 

8766 - TFI 2 2004 

1329 - TFF 2 2005 

1329 - TFF 2 2006 

1329 - TFF 2 2007 

1329 - TFF 2 2008 

1329 - TFF 2 2009 

4200 - CFRP 2 2009 

9200 O 2009 

9.369,96 9.369,96 001 Quitado 

22,97 22,97 002 Pago a Maior 

12,09 12,09 003 Quitado 

39/40 39,40 004 Quitado 

32,55 32,55 005 Quitado 

314,78 314,78 006 Quitado 

278,08 278,08 007 Quitado 

200,OO 200,OO 008 Quitado 

270,12 270,12 Q@ Quitado 

200,OO 200,OO 0010 Quitado 

563,94 563,94 0011 Quitado 

273,15 273,15 0013 Quitado 

261,86 261,86 0014 Quitado 

800,OO 800,OO 0015 Quitado 

514,63 514,63 0016 Quitado 

507,87 507,87 0017 Quitado 

498,24 498,24 0018 Quitado 

426,07 426,07 0020 Parcial 

0,OO 0,00 0021 Devedor 

49/20 49,Ol 0023 Quitado 

0,19 0,00 0024 Pago a Maior 

Total devido em 23/09/2009 (em reais): 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 

I SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro .I até 21 de 21 registros Página: C11 [Ir] [Reg] 
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Extrato de Lanqamentos 
Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA NO FISTEL: 05020550736 

Serviço: 252 - AUXILIAR RADIOD1F.- REPORTAGEM EXTERNA CNPJ/CPF: 80929532000147 

Situação: Ativa Data Validade: 13/07/1998 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'l Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Débito (R$) Parc. 

1329 - TFF 1 1994 

8766 - TFI O 1994 

1329 - TFF 1 1995 

1329 - TFF 1 1996 

1329 - TFF 1 1997 

1329 - TFF 1 1998 

1329 - TFF 1 1999 

1329 - TFF 1 2000 

1329 - TFF 1 2001 

1329 - TFF 1 2002 

1329 - TFF 1 2003 

1329 - TFF 1 2004 

1329 - TFF 1 2005 

1329 - TFF 1 2006 

1329 - TFF 1 2007 

1329 - TFF 1 2008 

1329 - TFF 1 2009 

4200 - CFRP 1 2009 

9200 O 2009 

9.369,96 9.369,96 001 Quitado 

22,97 22,97 002 Pago a Maior 

12,09 12,09 003 Quitado 

39,40 39,40 004 Quitado 

32,55 32,55 005 Quitado 

314,78 314,78 006 Quitado 

278,08 278,08 007 Quitado 

200,OO 200,OO 008 Quitado 

270,12 270,12 009 Quitado 

200,OO 200,OO 0010 Quitado 

273,15 273,15 0012 Quitado 

261,86 261,86 0013 Quitado 

257,31 257,31 0014 Quitado 

253,93 253,93 W.5 Quitado 

249,12 249,12 0016 Quitado 

213,04 213,04 0018 Parcial 

180,OO 180,OO 0019 Quitado 

24,60 24,50 0021 Quitado 

0,lO 0,00 0022 Pago a Maior 

Total devido em 23/09/2009 (em reais): 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lancamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE ~ e v o ~ a d o  - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lancamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - ~an~amento  em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

$A" 

Registro 1 até 19 de 19 registros Página: [i] [Ir] [Reg] I 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 1 of 2 

,a MiniJthrio das Crarnunicãçóer. Destaques do Governo 

I 

,,$y+!X 1'7 Wtt1 it>!?'d 

(!i! ~ t * j t * ~ ~ ~ , $ ~ : t ~ f : ; t ~ ' ~ ( ~ c ~ % ~ ~ ,  

Menu Principal v 

I 

Extrato de  Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA N O  FIÇTEL: 05030338470 

Sewiço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPl/CPF: 89929532000147 

Situação: Ativa Data Validade: 27/09/1998 QCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado 

Seq. Situação DBbito (R$) 
Parc. 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 04/04/1994 28.109,87 28.109,87 001 Parcial 

01/12/1994 56,08 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 01/12/1994 43,69 43,69 002 Quitado 0,OO 

8766 - TFI 1 1994 22/08/1994 0,OO 22/08/1994 126,76 126,76 003 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 53,61 02/01/1995 58,18 58,18 004 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 0,OO 31/03/1995 36,28 36,28 005 Quitado 0,OO 

1329 -TFF 1 1996 31/03/1996 53,61 30/05/1996 59,12 59,12 006 Quitado 0,00 

1660 O 1996 18/06/1996 0,00 18/06/1996 996,84 996,84 007 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 31/03/1997 97,65 97,65 008 Quitado 0,00 

8766 - TFI O 1997 31/07/1997 0,00 31/07/1997 195,31 195,31 009 Pago a Maior 0,OO 

8766 - TFI O 1997 23/12/1997 0,00 23/12/1997 195,31 195,31 0010 Pago a Maior 0,OO 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$500,00 30/03/2000 786,95 786,95 0011 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1999 

1329 - TFF 1 2000 

1329 - TFF 1 2001 

1660 O 2001 

1329 - TFF 1 2002 

8766 - TFI 1 2002 

1329 - TFF 1 2003 

1329 - TFF 1 2004 

1550 O 2004 

1550 O 2004 

1329 - TFF 1 2005 

1329 - TFF 1 2006 

1329 - TFF 1 2007 

1329 - TFF 1 2008 

1329 - TFF 1 2009 

4200 - CFRP 1 2009 

t Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 

1.807,52 1.807,52 QQl2 Quitado 

1.300,00 1.300,00 0013 Quitado 

1.755,78 1.755,78 0014 Quitado 

674,87 674,87 0015 Quitado 

1.647,88 1.647,88 0016 Quitado 

5.800,00 5.800,00 0017 Quitado 

4.174,53 4.174,53 0018 Quitado 

3.796,97 3.796,97 0019 Quitado 

1.387,83 1.387,83 0020 Quitado - DOU 

2.629,60 2.629,60 0021 Quitado - DOU 

3.731,13 3.731,13 0022 Quitado 

3.682,12 3.682,12 0023 Quitado 

3.612,24 3.612,24 0024 Quitado 

3.088,70 3.088,70 QK5 Parcial 

0,OO 0,00 0027 Devedor 

0,OO 0,00 0029 Devedor 

Total devido em 23/09/2009 (em reais): 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo CULTURA DE ASTORGA LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ASTORGAIPR 
PERÍODO: 27/09/2008 A 27/09/2018 
PROCES §O(§) NO(S): 53000.020902/2008 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LIISTA DE DOCmENTOS NECESSAWIOS I JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 03 

1 4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 1 06 I 

interessada, dirigido ao Ministério das ~omunicaçõ&; 
- 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 l", a, Dec. 88.0661'1983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

03 

05 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 1 19,87 I 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

Cópia não 
autenticada. 
12-18 

82-86 
Laudo elaborado 
por profissional 
habilitado. 



indicando se há pedido(~) não autorizado(~) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

/ 2; a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
1 declaracão acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 1 I 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

BSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95O, CF; 
I 

04 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União. emitida isela Receita Federal: 

1 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 1 2032 

11,70 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

07 

10 

09 

08 

Jd 

$ 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9,29411 996), que regem a matéria; 

1 em exercício; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

I 



com "X9'. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
I 

I 
u i 

63 

64 

65,66 

Diogo Nava Silvestre 
Estagiário de Direito 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc. ; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

57 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERWOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

Ofício no 2009ICOREVIDEOCISCE-MC 

- L  1 

/ Brasilia, i 9 d e  (, q,,,, ,760 de 2009. 
Ao 
Representante Legal do(a) 
Rádio Cultura de Astorga Ltda 
Av. Interventor Manoel Ribas, no 145 - Centro 
CEP: 86730000 - AstorgaIPR 

WFERÊNCIA: Processo no 53000.02090212008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Astorga, Estado do 
Paraná, deferida pela Portaria de no 389, publicada no DOU de 27 de setembro de 1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a r, 

análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação 
do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos 
últimos cinco anos), visto que a documentação apresentada foi uma fotocópia não autenticada; 
Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, 
expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste as providências com vistas à PEREMPÇÃO da 
outorga em tela, de acordo com o que estabele Ser-viço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 
61512009. 

i i 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral - Grupo be  Trabalho Atos de Pós-Outorga 

OBSERVAÇÃO: NO EXgEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUEIRA MENCIONAR OS 
NÚMEROS DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

Observação - Ofícios de exigência anteriores: 
Oficio no 1447/2009 - 3 1 de março de 2009 
Ofício no 3720/2009 - 06 de julho de 2009 
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Extrato de Lanqarnerntss 
Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA NO FISTEL: 05020550493 

Serviço: 251 - AUXILIAR RADI0DIF.- TRANSMISS. DE PROGRAMAS CNP3/CPF: 80929532000147 

Situação: Ativa Data Validade: 27/09/2008 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Refs/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago utilizado Seq. Situação Débito (R$) 

Parc. 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

7241 - PPDUR 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quítado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

8766 - TFI 2 2004 08/02/2005 R$800,00 09/02/2005 800,OO 800,OO 0015 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 2 2005 31/03/2005 R$400,00 30/09/2005 514,63 514,63 0016 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 2 2006 31/03/2006 R$400,00 29/09/2006 507,87 507,87 0017 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 2 2007 31/03/2007 R$400,00 31/08/2007 498,24 498,24 0018 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 2 2008 31/03/2000 R$ 400,OO 15/08/2008 426,07 426,07 0020 Parcial 80,27 

1329 - TFF 2 2009 31/03/2009 R$360,00 0,OO 0,00 0021 Devedor 449,42 

4200 - CFRP 2 2009 31/05/2009 R$40,00 20/08/2009 49,20 49,Ol 0023 Quitado 0,OO 

9200 O 2009 0,OO 20/08/2009 0,19 0,00 0024 Pago a Maior 0,OO 

Total devido em 23/09/2009 (em reais): 529,69 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibitidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFCr de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
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SIGEC - SISTEMA INTEGFUDO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 1 of 1 

Mínktkrio das Cornunicagóes Destaques do Governo 

i z *  I , /  > < I  VC,$ 1, f ,  ) {  

, ) i  i,di L , ~ í @ i c r i ; ~  %( Ji . 

& Menu Principal SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação Cada 

V Dados da consulta 11- - -- --- 

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA N O  FIÇTEL: 05020550736 

Serviço: 252 - AUXILIAR RADIOD1F.- REPORTAGEM EXTERNA CNPI/CPF: 80929532000147 

Situação: Ativa Data Validade: 13/07/1998 OCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral BUF: PR Proc. Caducidade: Não 
I 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq' Situação Débito (R$) 

Parc. 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 3.355,44 04/04/1994 9.369,96 9.369,96 Quitado 0,OO 

8766 - TFI O 1994 25/11/1994 0,OO 25/11/1994 22,97 22,97 002 Pago a Maior 0,OO 

1329 - TFF 1 1995 31/03/1995 17,87 31/03/1995 12,09 12,09 003 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1996 31/03/1996 35,74 30/05/1996 39,40 39,40 004 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 35,74 31/03/1997 32,55 32,55 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 1998 31/03/1998 R$ 200,OO 30/03/2000 314,78 314,78 006 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 200,OO 30/03/2000 278,08 278,08 007 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 200,OO 30/03/2000 200,OO 200,OO Q@ Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$200,00 27/02/2002 270,12 270,12 009 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 200,OO 27/03/2002 200,OO 200,OO 0010 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 200,OO 29/01/2004 273,15 273,15 0012 Quitado 0,00 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 200,OO 20/12/2004 261,86 261,86 0013 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 200,OO 30/09/2005 257,31 257,31 0014 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 200,OO 29/09/2006 253,93 253,93 0015 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 200,OO 31/08/2007 249,12 249,12 0016 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 200,OO 15/08/2008 213,04 213,04 008 Parcial 40,12 

1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 180,OO 31/03/2009 180,OO 180,OO 009 Qu~tado 0,OO 

4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 20,OO 20/08/2009 24,60 24,50 0021 Quitado 0,OO 

9200 O 2009 0,OO 20/08/2009 0,lO 0,00 Pago a Maior 0,OO 

Total devido em 23/09/2009 (em reais): 40,12 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
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SICEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 1 of 2 

,=h Qltiniserio das Comunira~ostS Destaques do Governo 

Menu Principal P. 

F' Dados da consuita j E x  
L- - - - -- ---- 

i 
_i  

Extrato de Lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA NO FISTEL: 05030338470 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 80929532000147 

Situação: Ativa Data Validade: 27/09/1998 WCADIN: Não 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Situação Valor 
Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq' Débito (R$) 

Parc. 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

8766 - TFI 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1660 O 

1329 - TFF 1 

8766 - TFI O 

8766 - TFI O 

1329 - TFF 2 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1660 O 

1329 - TFF 1 

8766 - TFI 1 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 2.900,00 28/07/2004 4.174,53 4.174,53 0018 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 2.900,00 20/12/2004 3.796,97 3.796,97 0019 Quitado 0,OO 

1550 O 2004 03/03/2004 R$ 1.110,19 31/03/2005 1.387,83 1.387,83 0020 Quitado - DOU 0,OO 

1550 O 2004 08/03/2004 R$ 2.103,52 31/03/2005 2.629,60 2,629,60 0021 Quitado - DOU 0,OO 
I 

I 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 2.900,00 30/09/2005 3.731,13 3.731,13 0022 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 2.900,00 29/09/2006 3.682,12 3.682,12 0023 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 2.900,00 31/08/2007 3.612,24 3.612,24 0024 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 2.900,00 15/08/2008 3.088,70 3.088,70 0026 Parcial 582,36 

1329 - TFF 1 2009 31/03/2009 R$2.610,00 0,OO 0,00 0027 Devedor 3.258,32 

4200 - CFRP 1 2009 31/05/2009 R$290,00 0,OO 0,00 0029 Devedor 357,39 

Total devido em 23/09/2009 (em reais): 4.198,07 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 



RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA I 
I 
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, i I 

OP: 1447i"QW-CCPREVlGGLa;;D/iDEOClSCMC 
Ao Representante Legal da 

lLJ--L-* Rlidio Colhra de Astorga Ltda ECO I nnnissr 
AY: Intewentor Manoel Ribae, No 145, "4 hdrar, Cmhm 
Cep: 8673Q-U00 AstorgaPR 

L-1-i - -1 L-i Prw: 53000.0201)6)2/2OuB 
C O M  POSTAL 

R~?novsyao de 0tsto.al-a 
a - - ----- 
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DOCUMEN r~ DE IDFNTII-ICACAO r ) ~  RIJRKICA L MP\I 110 FMP 
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Oficio li0 002512009- RCCI TG 

Maringá, 29 de outubro de 2,009. 

Ao 
Coordenadora-Geral - Grupo de Trabalho Atos de Pós Outorga 
Att. Vânia Rabelo 
Brasília - DF 

Referência: Processo n053000.020902/20008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Senhora: 

Ein atenção a sua solicitação nos ofícios no 144712009 de 31 de 
março de 2009, no 372012009 de 06 de julho de 2009 e no 604412009 de 28 de 
setembro de 2009, segue em anexo as cópias autenticadas das Con&ribuiç&es 
Sindicais e o Certificado de Regularidade com o Fistel. 

Atenciosaniente 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBPTOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA 

CNPJ: 80.929.532/0001-47 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m  Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

I Emitida as 09:49:12 do dia 30/10/2009 (hora e data de Brasília). 

Certidão expedida gratuitamente. 



m@*ig & &~&rnh 
PatronallErnpregador a Empregados Prof. Liberal 

28/04/2008 - BANCO DO BRASIL - 10:46:46 

047600476 0002 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: RADIO CULTURA DE ASTORGA 

AGENCIA: 0476-6 CONTA: 30.535-9 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10499788345961778092595320001423138580000010268 

NR. DOCUMENTO 42.805 

DATA DO PAGAMENTO 28/04/2008 

VALOR DO DOCUMENTO 102,68 

VALOR COBRADO . 102,68 

- -  - --- 
A - -  - - - --.'.-.""--.-- . - +----e-- - -.- ".- . . --e-- - - - - . - . 

Transação efetuada com sucesso por: J3448097 LUZANIRA NASCIMENTO 





Cedente Agência / C o d b  Cedente 
SIN EMPRESAS WDIODIFUSAO TELEVISA0 EST PR 0369 / 000.000.03503-3 

1 / Desconto I Abatimento 

N O S  VENC. COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, ADICIONAL 2% MES SUBSEQUENTE, (-) Outras Dedupões JUROS MORA 1 % A.M. E CORRECAO MOMETARIA. 00D000 I i 
I i I 

(+) Ouiros Acréscimos I / / (=) Valor Cobrado 
I 

I 
Sarado: 
RADIO CULTURA DE ASTORGA SC LYDA 
AV PARANA ,242, - CEP: 87013-070 -ZONA 93.1 - MARINGA IPW 

L. i 
13/04/2006 - BANCO DO BRASIL - 17:20:22 
047600476 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: RADIO CULTURA DE ASTORGA 
AGENCIA: 0476-6 CONTA : 30.535-9 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10499703510391778092095320001225931270000007667 
NR. DOCUMENTO 41.305 
DATA DO PAGAMENTO 13/04/2006 
VALOR DO DOCUMENTO 76,67 
VALOR COBRADO 76,67 

NR.AUTENTICACA0 D.DA7.75D.2E4.34E.B41 

Trarisação efetuada com suce 68 OLINTO P SOUS 



CONTRIBUICAO SINDICAL 2.006 

RÁr)10 CULTURA DE ASTORGA S/C LTDA 



Dados do Conebuinh 
I NornelRazão SociaV~enominá@o Social CPFICNPJICódigo do Conlribuinie I 

: ) WDIO CULTURA DE ASTGRGA LTDA 80.929.532'0001-47 1 

Categoria 
a Pat:onaLiEn;í;;egjeU(;; Ernprsgados Piaf. Liberâl a Aut6nomos 

I C;.piiaalS~cial- Empresa Empregados Coninbuinies 

L 1 - 1 I 1 Capiiai Soriai - Esiabeleiirnenio I Toial Remuneração - Coniribuinies I 

1 1 (-) Ouiras üeduç6es f 
I___ I i I 

I -.--.- 
i rutal Empregados - Esiabòiecimeiito T iv~oia / iirluiisr 
i AAEI\J'SOGE.iSA DkS?!fi!,AD,A 00 Cn.NTR!Elll.NTE 8 

1 i.) " I 
1 

1 I (+j O ~ ~ Z ~ O S  ~ ~ i ~ y i ; ~ i m s  i i 
I ] (=) Valor Cobrado I I 

. . . $ 9  J ' 
e. ' 14uten?iaçEio Mecânica 

. .  l d .  a % 1 '  
" 1 ,  .1 

I 
------_-----------------*---------------------------------------------------------- 

ii 'Locai áe Pagamento 

g I LmzR:ces. cAIm E wsios. 

'11 .- 
;h r ' -'vJ$&s 
R BLGQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 
€i 

4 4?(7c; VFNC. COB.IAF? MULTA i~1% NO ?RI~$EI.S@ MES, .L\DICIONAL 200 MES SUBSEQUENTE 
]JLIROS MORA 1% A.M. E CORRECAO MONETARIA. 000000 

venctmenro 
IU10412W7 

í=f Va$r do Documento / 124.67 

(-) Desconto / Abatimanto 

i I (4 Vabr Cobrado I 
i 

+- I I I 
Sacado: 
FAUlO CdlTüad DE A.STDRU.4 ITDA I AV Interventor Manael Ribas . 145. - CEP: 86730-000 - CENTRO - ASTORGA IPR 

1 Sacador I Avalista: I 





18/04/2008 - BANCO DO BRASIL - 15:32:40 

047600476 O O 0 3 
OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: RADIO CULTURA DE ASTORGA 

AGENCIA: 0476-6 . CONTA : 30.535-9 
_--__-___--___--_------------------_------------ __--_--_---_____--_-_--------------------------- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
_--------____-_____------------------_---------- 

10499788345991778092295320001225238580000024049 

NR. DOCUMENTO 41.804 

DATA DO PAGAMENTO 18/04/2008 

VALOR DO DOCUMENTO 240,49 

VALOR COBRADO 240,49 
---_-_-_---_-___-__---------------_------------- 

NR.AUTENTICACA0 E.619.Cg6.958.543.CB5 
- ----e-- ---I--- - - . -. -- .- ---_L____X "--"--I--- - - - -  - 
Transação efetuada com sucesso por J3448097 LUZANIRA NASCIMENTO 



~ONTRIBUICÃO SINDICAL 2008 

RADIO CULTURA DE ASTORGA L'TDA 

I Bruna Reaina Santiaao I R$ 15.84 1 
Caio Fernando Balsanelli 

Fábio Gonzaaa Sodré 





egs~~RrsurçWo SINDICAL 2009 

Rádio Cubra de Astorga Ltda 



- - -+ -- ---.---- "---- - * - - . - - - - - 
- 
i ransaçiio efetuada com sucesso 

28/04/2008 - BANCO DO BRASIL - S0:46:46 

047600476 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS , 

CLIENTE: RADIO CULTURA DE ASTORGA 

AGENCIA: 0476-6 CONTA : 
-------------v------------- ........................... 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
................................................ 

10499788345961778092595320001423138580000010268 

NR. DOCUMENTO 

DATA DO PAGAMENTO 28 /O4 /2008 

VALOR DO DOCUMENTO 

VALOR COBRADO . 
v-------------------------- ........................... 

NR.AUTENTICACA0 

-,----*""..""-- ., ----.-. -. * .. --. ., e-." ......... -, . --.--. 

por: J3448097 LUZANIRA NASCIMENTO 







EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessáo ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodif~isão, 
dependendo de comprovaçáo, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências - legais - e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da  
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei 11' 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinaçáo da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuiitos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CULTURA DE ASTORGA LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ASTORGAI PR 
PERIODO: 27/09/1998 A 27/09/2008, 27/09/2008 A 27/09/2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.020902/2008. OBS. FALTA PROCESSO 98 A 2008 

* Os clocur?le~ztos clevem ser aprese~ztatlos aos autos em original ou cópia cruter?ticackr. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS / JUNTADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada. dirigido ao Ministério das Comunicacões: 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

03 

2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

03 

com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
06 - cópia, 103, 
105 a 108 

1 5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 1 12 a 18 I 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.inc.gov.11r -, 
nesta direção: Radiodifusão 3 Formulários e Documentação i Formulários 
Técnicos 3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovaçáo de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 19,87 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I ) ,  

indicando se 1iá pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaraçáo de não infringência à vedação do art. 220, 55O, CF; l 
1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS; I 
11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 07 
- FGTS; I 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 0 "  I 
1 15- Cópia completa da Relaçiio Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4 O ,  da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 



m ~ e n d e n t e  juntada do(s) docurnento(s) acima assiii~lados(s). 

(vinte e cirico por cento) do tempo reservado h propaganda comercial e mínimo 

conomista 

Motivos/Despacllo, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

SIM, Coiista 
resposta sei- 

. i u n t ' l d a a o s " u ' o s ~  
r)(l SIM, iiio 
consta resposta a 
scr juntada aos 
aulos. 



c 0 @t f 8 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES o h) zd / / i a  w y  

#= - - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO E L E T R ~ N I C A  = rn 

x" \ 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÁO DE RENOVAÇÁO E REVISAO DE OUTORGA - COREV 
ESPLANADA DOS AJIINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP 70 044-900 - BRASÍLIA - D F  

Oficio no 4 =- 4.5 7 /2010/COREV/CGOU/SCE-MC 

~ r a s í l i a ,  \fi de de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RÁDIO CULTURA DE ASTORGA LTDA 
Av. Interventor Manoel Ribas, no 145 - Centro 
Astorgal PR 
CEP: 86730-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.020902/2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Minislério, a reiiovação da 
oulorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora ein Freqüência Modulada, na 
localidade de Astorga, Estado Paraná, deferida pela Portaria de no 389, publicada i10 DOU de 27/09/1983. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assunlos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instiuçáo do 
Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovanle de 
recolhimento referente ao ano de 2006), visto que o documento apresentado refere-se ao sindical0 
das empresas de radiodifusão, televisão do Estado do Paraná; 

b) Comprovante de regularidade com FISTEL (extrato anexo); 

OBSERVAÇÁO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o núrneio do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, como última oportunidade, fica conferido o prazo de 30 (Irinta) dias, 
a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o alendiinento da(s) 
exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimenlo, sendo, ncste 
caso, tomadas as providências com vislas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o qcic 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oordbnadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

Ofícios Anteriores: 
604412009, de 28/09/2009; 
372012009, de 06/07/2009; 
1447/2009, de 32/03/2009; 
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Extrato d e  lançamentos 
Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA N O  FISTEL: 05030338470 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJJCPF: 80929532000147 

Situação: Ativa Data Validade: 27/09/1998 i3 CADIM: !;ir, 

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Sim 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  PR Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Debito (R$) 

Parc. 

1329 - TFF 1 1994 

8766 - TFI 1 1994 

1329 - TFF 1 1996 

Parcial 

Quitado 0,00 

Quitado 0,OO 

Quitado 0,OO 

Quitado 0,OO 

Quitado 0,OO 

Quitado 0,OO 

Quitado 0,OO 

1329 -TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 31/03/1997 97,65 97,65 008 Quitado 0,OO 

8766 - TFI O 1997 31/07/1997 0,00 31/07/1997 195,31 195,31 009 Pago a Maior 0,OO 

8766 - TFI O 

1329 - TFF 2 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1660 O 

1329 - TFF 1 

8766 - TFI 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1550 O 

1550 O 

1329 -TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

4200 - CFRP 1 

9200 O 

1329 - TFF 1 

4200 - CFRP 1 

195,31 0010 Pago a Maior 

786,95 0011 Quitado 

1.807,52 0012 Quitado 

1.300,OO 0013 Quitado 

1.755,78 0014 Quitado 

674,87 0015 Quitado 

1.647,88 0016 Quitado 

5.800,OO 0017 Quitado 

4.174,53 0018 Quitado 

3.796,97 0019 Quitado 

1,387,83 0020 Quitado - [)OU 

2.629,60 9021 Quitado - i10!J 

3.731,13 0022 Quitado 

3.682,12 0023 Quitado 

3.612,24 0024 Quitado 

3.088,70 0026 Parcial 

585,29 Quitado 

3.276,33 0027 Quitado 

357,39 0029 Quitado 

0,00 0030 Pago a Maior 

0,00 0031 Devedor - CI) - DA 

0,00 0032 Devedor - CD - DA 
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Total devido em 14/10/20%0 (em reais): 3.6$7,90 ,,Q/ 

Legenda do Campo Situação 8. s -1 
RCE - Lançamento com Recurso Administrat~vo (Com Efeito Suspensivo) \ 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
R3 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 
MS - Multa Sancionatória 
L 0  - Lançamento de Ofício 
P - Parcelamento Lançamento Parcelado 
PA - Parcelamento: Parcela 

Registro 9 até 30 de 30 registros Pagina: [I] [ I r ]  [Reg] 
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Oficio no 0028120 1 0- RCC/ TG 

Maringá, 18 de novembro de 2.0 10. 

Ao 
Coordenadora-Geral - Grupo de Trabalho Atos de Pós Outorga 
Att. Vânia Rabelo 
Brasília - DF 

Referência: Processo n053000.020902120008 
Assunto: Renovacão de Outorga 

Prezada Senhora: 

Ein atenção a sua solicitação no ofício no 4 157120 10, segue em anexo 
a Certidão Negativa do Sindicato dos Trahallhadores e o Certificado de 
Regularidade com o Fistel. 

/ #% i 

Rádig  dura de ~ s t 8 r ~ a  Ltda 



Certifico a pedido da empresa ~ D I O  CULTURA DE 
ASTORGA LTDA. Avenida Interventor Manoel Ribas, 145 - Centro - na cidade 
de Astorga, Estado do Paraná, encontra-se em dia com suas contribuições 
junto ao SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
RADIODIFUSÃO DO ESTADO DO PARANA, nos últimos cinco anos. 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos dez 
dias do mês de novembro de dois mil e dez. 

Curitiba, 10 de novembro de 2010. 

SIN 

l 

i 



Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas 
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no ambito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:28:04 do dia 18/11/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/12/2010. 

Certidão expedida gratuitamente. 



REDE CATEDRAL DE COMUNIGACAO 
'ARAMA - 24.2 - SALA 2004 
NGA - PR 
i7013-0" I 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERPIDÃQ) NEGATIVA DE BÉBITOS DE RECHTAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RABIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA 
CNPJ: 80.929.532/0001-47 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 11:01:15 do dia 27/01/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/02/2011. 

Certidão expedida gratuitamente, 
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i2 Menu Principal 1 

Geral - FM 
k m ~ & m F a o  do Canal 

-"-- 
UF: PR 

Município: Astorga 

Freqüência: 101,3 MHz 

Classe: A1 

Canal: 267 

[lado.; da Entidade 
Entidade: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA 

Nome Fantasia: JOVEM PAN 2 
No Estação: 322542626 

Primeiro 
Licenciamento: 

SRD »>> Consultas »>> Geral menu aluda 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05030338470 
CNPJ: 80.929.532/0001-47 

Situação: Entidade não possui débitos 

'Itimo 25/02/2002 Licenciamento: 

Dados do Plano 6ásic0 
I3 Dados da Outorga 
i3 Documentos Emitidos 

Atcralizaçáca d e  Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

13C;<?14 4 ? (  1 4 1- outorga 4 4 

Autoriza a 
Instalação da 

4 (n4/09/Int10 4 (( Estação e a 4 4 

Utilização dos 
Equipamentos 

Autoriza a 
Instalação da 

4 4 4 1 7  Estação e a 4 B 

Utilização dos 
Equipamentos 

Autoriza a 
Alteração de 

4 i 4 4 Características 4 I 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

I 1-1 Características 4 B 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 Características 4 4 

Técnicas da 
Estação 

Caracteristlca da k t a ç ã o  Instalada 
Ei Dados do licenciament..o 
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;3 Menu Principal SIACCQ »» Consultas Gerais »u Perfil das Empresas menu 

Perfil das Empresas - RADIO WUL7-URA DE ASTBRGA S C  GLTBA 
CNPJ: 80929532000147 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA INTERVENTOR MANOEL RIBAS - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 5.000.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 5.000.000,00 

Quadro Societario 

CNPJ / CPF 

072.490.128-00 

Diretoria 

CNPJ / CPF 

570.760.658-00 

NOME 

LUPERCIO MUSSI 

LUIZ PEREIRA DA SILVA 

Qtd. Cotas 

2.500 

2.500 

Vlr. Cotas 

2.500.000,OO 

2.500.000,OO 

NOME Cargo INDICA~AO 
LUIZ PEREIRA DA SILVA DIRETOR 

Registro 1 ate 1 de 1 registros 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIÇA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ref.: Processo no: 53000.020902/2008. ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações. 
Interessada: RÁDIO CULTURA DE ASTORGA LTDA. 
Serviço: Radiodifusão em Frequência Modulada. 
Localidade: Astorga / PR 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrô~lico, pela 
Coordeilação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Aconlpanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( X ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade 110 período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAIPREVISTA I 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, ciija penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de iinpedirnento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

IVANA RISSIOLI 

DE ACORDO: 

COORDENADORDERENOVAÇ REVISÃO DE OUTORGA SUBSTITUTO 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 



- 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2. i 1 Page 1 of I 

2;). I'drnistriic~ dab; I:amunicai;$cs Dcstaq~es ao Governo 

i-j Menu Principal V SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básíco 

Canal Classe Entidade 

230 A3 RADIO FM TURQUESA LTDA 

257 A4 RADIO MAIA FM S/C LTDA 

767 A1 RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA 

Usuário: - Data: 25 /01 /2011  Hora: %1:32:59 

Localidade Fase Situação 

3 

3 P 

3 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ;;? h>" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÁO DE OUTORGA. 

RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodif~~são, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cuiilpriiliento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do servico. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Inforniática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada por usiia série de 
ofícios, ao Ministério das Con~unicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO CULTURA DE ASTORGA LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: ASTORGA - PR 
PERÍODO: 27/09/1998 A 27/09/2008 E 27/09/2008 A 27/09/2018. 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.020902/2008. 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 389 de 26/09/1988 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: não houve 
DATA DO ÚLTIMO VENCIMENTO DE OUTORGA: 27/09/1998. 
PEDIDO TEMPESTIVO?WSIM O N Ã O  

HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
@Não. Pesquisa realizada no CPROD. 
n s i i n .  Transferência Direta. Processo no 
n ~ i i n .  Transferência Indireta. Processo no 

* Os docunzentos foranz apresentados aos autos em origirzal ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA I 

12-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 1 03 I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 

03 

concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
conlprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

05 ,  104 

i 
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CONTINUACÃO DA INFORMAÇÃO No 2011/COREQDEOC/SCE-MC , -L \ i- !( 
8 : INTERESSADA: RÁDPO CILTETURA DE ASTOWGA LTDA. 

f 

<.c 

PROC No 53000.0%0902/2008 
d 

<, 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- ULaudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
coili as normas técnicas vigentes; 
q Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a últiina autorização do Poder Concedente, de acordo coni os 
pasâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
casacterísticas técnicas da enlissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
q Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Infornlações Sociais - RAIS. 

16- Docunlentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declasação, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cunlprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei 11" 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cunlpriinento dos seguintes percentuais em sua programação: ináximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cuillprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

105/108E 
117 

1211 8 

19, 87 
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PROC No 53000,020902/2008 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinprimento da finalidade coilstitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteiido veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família e111 relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da progranlação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

63 

64 

65/66 

INFORMAÇ~ES INTERNAS - 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(rain) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

ATO E N" DATA 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransinissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

123 

124 

Nont e 
LUPERCIO MUSSI 
LUIZ PEREIRA DA SILVA 

Nacionalidade 
brasileira 
brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

No172 e 
Luiz Pereira da Silva 

Cargo 
respoilsável 

Nacionalidade 
brasileira 



CONTINUAÇÃO DA I E V F O R ~ Ç Ã O  No L , I2OllICOREVPDEOCISCE-MC 
INTERESSADA: RÁDIO CULTURA DE ASTORGA LTDA. 
PROC No 53000.02090212008 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nonte 
Luiz Pereira da Silva 

Atestamos que a Iilteressada apresentou aos autos toda a 
docuinentação iiistrutória exigida pelas normas que regein a matéria, de acordo com a indicação 
das folhas acima descritas. Opinanlos, portanto, pela renovação da outorga. 

Cargo 
respoilsável 

Nonze 
Luiz Pereira da Silva 

Brasília, ' i de 
\ 

&5,/a.!3< i de 201 1. 

Naciorzalidade 
brasileira 

d* 

r- --- 
IVANA RISSIOLI 

Cargo 
responsável 

, Técnica Nível Superior-Direito 

Naciorzalidc~de 
brasileira 

I I CONFERIDO 

_- -- *%-fpc-7------- -- _ 
JAILSON ~ ? X ~ O N S O  DE SOUZA 

Coordenador de ~ e n o b  ão e Revisão de Outorga Substituto 

DE ACORDO. Á apreciação do Senhor etário de Serviços de Con~~tnicac;ão Eletrônica, em 
\ 5:  /a,'! /2011. 

VÂNEA RABELO 
~ooddenadora Geral 

Grupo de Trabalho Interdepartameiital de Atos de Pós-Outorga 

DE ACORDO. A Co 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS CONUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA NQ46/2011 CGCEICONJUR-NCIAGU 
PROCESSO N~53000 .020902 /2008  
ASSUNTO: Restituição dos autos para análise, e m  virtude da juntada de novos documentos. 

Senhora Coordenadora-Geral do  Grupo de Trabalho de Atos de P6s-Outorga, 

Cumprimentando-a rest i tuo os presentes autos, ao tempo e m  que solicito os 
préstimos de Vossa Senhoria, no sentido de  requerer informações dos documentos atualizados 
revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações havidas e m  seu contrato 
social durante o período de  vigência da outorga,em original ou cópia autenticada. 

2. Verif icamos também que a Informação n~45/2011/COREV/BECOP:/k%CE-MC, não faz 
referência nenhuma ao pedido de renovação de  outorga referente ao período de 1998/2008. Neste 
sentido, se faz necessária a verif icação do requerimento solicitando a renovação, de forma que 
caso haja processo deste período, solicitamos seja apensado aos autos, para que possa ser aferida 
a viabil idade do prosseguimento do pedido de  renovação. 

Coordenador-Geral de  os de Comunicação Eletrônica 

i 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



Certidáo Negativa de Débitoi de Receitas Adiniilistradas pela Ailatel 

CSERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL, 

Nome: RADIO CULTURA DE ASTBRGA S C LTDA 

CNPJ: 80.9".532/0001-47 

Certificamos que não constam, a té  esta data, pendências e m  seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m  Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 11 :24 :27  do dia 02/05/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida a té  01/06/2013 

Certidão expedida gra tu~tamente .  
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D e s t a q ~ e ~  ao Governo 

Plcnif P ~ l a i c l p d l  v SIACCO : :  Sistema de Acompanhamento de Controle Societario menu 

Perfil das I,inpr@%..~ci:~ - FtAlIlO .BCULTIIRA DE ASTQRGA S C LTIPA 
CNPJ: 80929532000147 

Presidente: 
Endereço: AVENIDA INTERVENTOR MANOEL RIBAS - CENTRO 

E-mail: 
Capital Social: 5.000.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 5.000.000,00 

Quadro Soc.ietárlo 

CNPJ / CPF 

072.490.128-00 

570.760.658-00 

NOME 

LUPERCIO MUSSI 

LUIZ PEREIRA DA SILVA 

Qtd. Cotas 

2.500 

2.500 

Vlr. Cotas 

2.500.000,OO 

2.500.000,OO 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDXCAÇ~O 

570.760.658-00 LUIZ PEREIRA DA SILVA DIRETOR 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [ I r ]  [Reg] 

http://siste~nas.ai~atel.gov.br/siacco/~Novo~Siacco~elatosios~esfilDasE~npsesas/tela as..  . 2/5/20 1 1 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 

Kela-Zo d e  $a~tor%ãs (Vencidas/a Vencer) -= FM 
UF: PR Município: Astorga 

Entidade Município 

RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA Astorga 

RADIO FM TURQUESA LTDA Astorga 

RADIO MAIA FM S/C LTDA Astorga 

Usuário: - Data: 02/05/2011 Hora: 10:53:06 

Registro 1. até 3 de 3 registros 

ÇRD »» Relatórios »>> Outorga a]uda 

Data Outorga Validade 

27/09/1988 27/09/1998 

28/01/1998 28/01/2008 

28/01/1988 28/01/1998 

Página: [I]  [ Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versáo 2.2.291 Page 1 o f 2  

Consulta Ger'aii ,, FM 

IdentlfXcaçao do $,anàii PU 
UF: PR 

Município: Astorga 

Freqüência: 101,3 MHz 

Classe: A 1  
Canal: 267 

Dados da EnticBade 
Entidade: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA 

Nome Fantasia: JOVEM PAN 2 

No Estação: 322542626 

Primeiro 
Licenciamento: 

H Dados do Plano Básico 
E! Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: (80929532000147 1.1 

Razão Social: RADIO CULTURA DE ASTORGA S C LTDA 

Nome Fantasia: JOVEM PAN 2 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 05030338470 

CNPJ: 80 929 532/0001-47 

Situação: Tiiii*i,+:!c~ ilt / c ~ i o  ,r ! i i ic ( l i  i i& 

Último 
Licenciamento: 

25/02/2002 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 86730000 Logradouro: AVENIDA INTERVENTOR MANOEL RIBAS 

Número: 145 Complemento: Bairro: CENTRO 

Município: Astorga Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

UF: PR 

Ei-iderego de Correslaedndéncia 
País: Brasil 

Cep: 87013070 Logradouro: AVENIDA PARANA 

Número: 242 Complemento: SALA 2005 Bairro: ZONA 01 UF: PR 

Município: Maringá Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 1210100011 Fax: 11 ( E-mail: 1 1  

Nome Fantasia 

JOVEM PAN 2 

SCRAD Jurídico: r] Data Publicação 
Contrato/Convênio: I 27/09/1988 

SCRAD Técnico: 7 1  

Documentos Emitidos 
Atualizagilo de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

Data Limite 05,12,1997 1 

Razão 

Número do Processo: )2900000099888 

Natureza 

2/5/20 1 1 

4 
Instalação: 1 

Fistel: 05030338470 
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Resultado da pesquisa Projeto de Lei e Outras Proposições 

Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: MSC-441/2006 Avulso 
Autor: Poder Executivo 

Page 1 of 1 

Data de Api-esei~tação: ia/o6/2006 
Apreciação: . 
Regime de trarnitação: . 

Proposição Originária: AV-62012006 
Situação: MESA: Traiisforinado em nova proposição. 

Ementa: Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 2360, de 5 
de novembro de 2002, que renova a permissão a Rádio Cultura de Astorga S/C Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sein direito de exclusividade, seiviço de radiodifusão sonora em 
frequência inodulada na cidade de Astorga, Estado do Paraná. 

Despacho: 
12/6/2006 - Tranforiliada eni : TVR-1012/2006 

Originadas 

PLEN (PLEN ) 
TVR 1012/2006 (Periliissão Rádio Frequência Modulada) - Poder Executivo 

CCTCI (CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFO 
PAR I CCTCI (Parecer de Coinissão) 
PRL i CCTCI (Parecer do Relator) - Narcio Rodrigues 

PLEN (PLEN ) 
PDC 3040/2010 (Projeto de Decreto Legislativo de Concessão, Renovação e Permissão de 

Radio/TV) - Conlissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

Andamento 

Obs.: o andan-iento da proposição fora desta Casa Legislativa não é tratado pelo sisten-in, 
devendo ser consziltado nos órgãos respectivos. 

Data 

12/6/2006 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação da MSC 44112006, que "submete à apreciação do Congresso Nacional 
o ato constante da Portaria no 2360, de 5 de novembro de 2002, que renova a 
perinissão à Rádio Cultura de Astorga S/C Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sein direito de exclusividade, seiviço de radiodifusão sonora eiil frequêilcia 
modulada na cidade de Astorga, Estado do ParanáSu(íntegra) 

12/6/2006 Seção de Protocolo (SEPRO) 
Tranforinada eni : TVR-1012/2006 

21/6/2006 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PE ENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Publicação Inicial no DCD de 22/06/06 PÁG 31395 
COL oi.(publicação) 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: PDC-3040/2010 Avulso Avulso 
Autor: Comissão de Ciência e Tecnologia, Coinuilicação e Infornlática 

Data de Apreseillação: 16/12/2oio 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - CCJR) 
Malerias siijeitas a norinas especiais: Art. 223 - CF 

Proposição Originária: TVR-1012/2006 ;& 
Situação: CCJC: Aguardando Desigilação de Relator. 

Ementa: Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de Astorga S/C Ltda. 
para explorar seiviço de radiodifusão sonora ein frequência inodulada, no Município de Astorga, 
Estado do Paraná. 

Indexação: Aprovação, rádio, Astorga, (PR). 

Despacho: 
22/12/2010 - A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) Proposição 
Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - CCJR) Regime de Tramitação: Art. 223 - CF 

Ultima Ação: 

Data 

22/12/2010 - Mesa Diretora da Câinara dos Deputados (MESA) - A Comissão de Coiistituição 
e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) Proposição Sujeita à Apreciação 
Conclusiva (Parecer 09/90 - CCJR) Regiine de Tramitação: Art. 223 - CF 
(íntegra) 

2/3/2011 - Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) - Recebimento pela 
CCJC. 

Andamento 

Obs.: o aiidai7ieiito da proposição fora desta Casa Legislativa i-zão é tratado pelo sistei71a, 
devendo ser coiisultado nos órgãos respectivos. 

Data 

16/12/2010 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Projeto de Decreto Legislativo de Concessão, Renovação e 
Perinissão de Radio/TV n. 3040/2010, pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, que: "Aprova o ato que renova a perinissão outorgada 
à Rádio Cultura de Astorga S/C Ltda. para explorar seiviço de radiodif~isão sonora 
em frequência iilodulada, no Município de Astorga, Estado do Parailá".(íiltegra) 

16/12/2010 Mesa Diretora da Câinara dos Deputados (MESA) 
Originada da TVR-1012/2006 

16/12/2010 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PE ENTES (CCP) 
Publicação inicial no DCD do dia 17/12/2010 

22/12/2010 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
A Coinissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) Proposiçio 
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Data 
Sujeita à Apreciação Conclusiva (Parecer 09/90 - CCJR) Regiine de Tramitação: 
Art. 223 - CF (íntegra) 

3/2/2011 COORDENAÇAO DE COMISSÕES PE ENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Avulso Inicial 

3/2/2011 COOIPDENAÇAO DE COMISSÕES PE ENTES (CCP) 
P~iblicação do despaclio no DCD do dia 04/02/2011 

2/3/2011 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJC. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~ÀO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Nota Técnica no 'Ss-7 /20ll/COREV/CGLOloEOC/SCE-MC 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva, 

?-.d 

REFERÊNCIA: Processo(s) nO(s) 53000.02090212008; / 'h J%(?,.e;y. 
Ii~teressado(a) - RÁDIO CULTURA DE ASTORGA LTDA; 
Localidade: ASTORGARR; Serviço de Radiodif~isão: Fn'l; 
Período(s): 27/09/2008 A 27/09/2018; 
Atos da 0utorga:Portaria no 389, publicada no DOU de 27 de setembro de 1988; Atos cla 
última reiiovação da outorga: Portaria no 2360, de 05 de novembro de 2002; 
Data do últiiilo veilciiileilto da outorga:27/0912008. Pedido ein 19/05/2008 

-. 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

- 

1. Pelo presente Processo, a entidade e111 epígrafe solicita reiiovação da outorga clo 
Serviço de Frequencia Modulada, para a localidade de AstorgaPR, relativa ao período dc 
27/09/2008 t i  27/09/2018. 

2. Visando o prosseguimento dos autos, coiiferiiiios, nesta data, a docuiiieiitaçiio a ele 
apreselitada, objetivaiido a sua completa iiistrução, em ateiidiiiieilto As ilormas vigente\ \obre o 
assunto: 

reilovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 58.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da coiitribuição siildical, relativa ao eriil~regador (ou 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitaildo a reilovação, assinado pelo represeiltaiite legal da 
iilteressada, dirigido ao Miiiistério das Comui~icações. 
2-Declaração de coiihecimeiito e adesão as cláusulas que regulaiii as relações da 
coilcessioiiiria ou permissioiiaria coin o Poder Coilcedeilte , caso o pedido cle 

JUNTADA 

FIS. 03 

FI" 

I 1 1 1  

5-Laudo de ensaio do(s) traiismissor(es). 

- 
coinprovailte de recolhimeilto dos últimos ciilco aiios). 
4-Certificado de quitação da coiltribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
coinprovaiite de recolhimeiito dos últimos ciilco aiios). 

I Fls .12a18  
6.1 - Ailotação de Respoiisabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. I 

FIS.  05 

Fls. 103 a 108; 
11-9 

. A A 
6.2 - Ailotação de Respoilsabilidade Técilica - ART, do laudo de vistor., quitada I 



7- W ~ a u d o  de vistoria técilica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as norinas técnicas vigentes; 
[XI Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a ernissora encontra-se com suas instalações e equiparneiltos ein 
conformiclade com a última autorização do Poder Coilcedente, de acordo com os 
parâ~netros técnicos previstos na regulaineiltação vigente, constailtes da respectiva 
licença de fiincionaineilto da estação; 

Declaração indicando se h6 pedido(s) i ~ ã o  autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora ein aiidamei1to no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

Fls. 60; 82 a 86 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 1 V19 OY 

8- Comprovante de regularidade coiii o FISTEL. 

9-Declaração de rião iilfrii-igêilcia à vedação do art. 220, #5", CF. 

10- Prova de reg~ilaridade relativa ao INSS. 

1 I -  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Teinpo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjuiita negativa de débitos relativos aos tributos federais e a 
dívida ativa cla União, emitida pela Receita Federal. 

Fls. 130 

Fls. O4 

Fls. 11; 70 

Fls. 07 

Fls. 10 

I L --. v, 

interessada e eveiltuais alterações havidas ein seu Contrato/Estatuto Social, 
durailte o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria ein 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuiiiprimeiito das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, inedicameiltos e terapias, conforme as disposições 
coiistitucionais (artigo 220, 5 4", da Coilstituição Federal) e legais (Lei li0 

9.294/1996), qiie regem a matéria. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Iriformações Sociais - RAIS. 

16- Documeiitos atualizados revelaildo a composição acionária ou de cotas da 

Fls. 61 

Rls .  I1R 
& - -  

Fls. 20 a 32 

18- Declaração, assinada pelo represeiltante legal da entidade, atestando o 
cumprimeilto dos seguintes percentuais em sua programação: máxiino de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e míiliil-io de 

Fls. 62; 67 a 69 

5% (cinco por ceilto) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cuiiipriineilto da obrigação de trailsmitir 5 (ciiico) horas seinanais de progtanias 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumpriinento da finalidade constitucional de promover a cultura iiacioilal e 
regional, assim coiiio do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

Fls. 63 

FNNA/53000.020902-2008/COREV/CGLO Página 2 
/ 



20- Declaração, assinada pelo represei~tailte legal da entidade, atestalido o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
coilteúdo veiculado, 110s moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo represeiitailte legal da entidade, i~ldica~ldo as 
pessoas respo~lsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a ilacioiialidade dessas pessoas e juiitaildo os 
respectivos documentos de comprovação. 

Fls. 64 

Fls. 65 e 66 

INFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Inforiiiação do Departameilto de Acompaiihamei1to e Avaliação de Serviços I 
de Coiiiui~icação Eletrôilica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração i~istaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuraili ou não ii~ipedimeilto ao deferiilieiito do pleito referente B 
reilovação. 
23- Foi(ra111) veril'icada(s) transferência(s) diretdiildireta da iilteressada, iio 
período de vigência da Outorga, de acordo c0111 o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada iia(s) folha(s) iildicada(s): 
24-Cópia do Coiltralo de Concessão/Peri11issão, caso a outorga teill-ia sido 
coilcedida a partir de 1997. 

1 26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 
I 

FIS. a7 

Não Iioiive 

iueo se aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço ila Localidade (em caso de TV, geradoras 
e retra~~smissoras): anexo extrato do SRD. Fls. 12-4 

Nonze 
Lupércio Mussi 

Luiz Pereira da Silva 

27- b) Nacionalidade clo(s) responsável(eis) pela área eclitorial: 

Nacio~zalidade 
Brasileiro 
Brasileiro 

Nonze 
L~i iz  Pereira da Silva 

Nonte Cargo Nacionalidc~de 
Luiz Pereira da Silva Editor Bi-asileiro 

1 27- c) Nacionalidade do(§) responsável(eis) pela direção da ~)rogramaçáo: 

Cargo 
Gestor de atividades 

Nome Cargo I Nacio~~alidc~de 
Luiz Pereira da Silva Diretor de Brasileiro 

Nc~cio nc~lidcrde 
Brasileiro 



I I 

:!: Os rlocrr~i~etrtos,fornni í~preserit(idos nos crictos errz origirial oir cópici crlrtettticcrdrr. 

3 .  Após a citada conferêilcia verificaiilos que ilão 116 pendência de apreseiltação de 
docunieilios, de acordo coni o que consta da listagern acima. 

4. Foi verificado, tambénl, que não há processo de traiisferêilcia da outorga de que I 

trata o presente processo andainento, de acordo coin pesquisa feita no Sisteiiia CPROD. 

5.  Inforina-se ainda, que o processo referente ao período cle 1998 a 2008, sob no 
53740.00053511998, eilcontra-se em apreciação 110 Congresso Nacioilal, de acordo com que 
consta às fl. 134 a 135. 

4. As leis, regulamentos e normas que regem as rei-iovações de outorgas dos serviços de 
radioclifusão, integralmente obedecidos pelos docui~~entos apreseiitados aos autos, que vieran~ a 
proiliover a sua coiilpleta instrução, são discrimiiiaclos a seguir: Lei 11" 5.785172; Dec. lio 

88.066183; Ato Nornlativo 11" 1, de 2007, da Coiiiissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
IiiformL?tica da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 5.212191 (INSS); Art. 27, c,  Lei 11" 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presiclêiicia da República, por lileio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governaine~ltais, deteriiiiilação essa encaininhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Cornuilicações em ilovenibro de 2007. 

5 .  Diante do exposto, após a coilstatação acima assinalada, opinamos pela reilovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Coiilunicações, tendo 
em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documeiltação i~lstrutória exigida pelas 
normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

A consideração superior. 

y. ,u:Li 7 2 4 ~ ~  
Fabiana Neiva Nuiies Azevedo 

Téciiica de Nível Superioi - Direito Cooidenadoi de ~en'ova~iío e Revisão de Outorga 
1" 
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DE ACORDO. A apreciação do(a) do Departameilto de Outorga de Ser\liço\ cle 
Coiiruiiicação Eletrôiiica. eiii I b 0b 1 

Coordeiiadora-Geral delRegime Legal de Outorgas 

DE ACORDO. A apreciação do Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica, ein 
[ l j f  / (J(j /R5Lj (4 

IOR 
Diretor do Departaiineiito de Outorga de Sei Coiiiuilicação Eletiôiiica 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídi 

UQUERQUE NETO 
iiicação Eletrôilica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GEM DA UNIAO 

CONSULTORIA]UR~BICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENA(-;ÃO-GERAL DE ASSUNTOS ~ U R ~ D I C O S  DE LOMUNICAÇAO ELETWONILA 

PARECER NQO657 2011/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 2 0 9 0 2 / 2 0 0 8  
INTERESSADO: Rádio Cultura de Astorga SIC btda. 
AS" UNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a RÁDIO 
CULTURA DE ASTORGA S/C LTDA. para exploração 
de serviço de radiodifusão sonora, em frequiincia 
modulada, no Município de Astorga, Estado do 
Paraná. 
II - Possibilidade prevista no art. 22% da 
Constituição da República e na Lei nQ 5,785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88,066183. 
D I B  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § SQ, da Lei 
4.117162, 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO CULTURA DE 
ASTORGA S/C LTDA., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequkncia modulada, no Município de Astorga, Estado do Paraná, 
relativa ao decenio de 2008 a 2018. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nQ 389, de 26 de setembro de 
1988, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de dezembro de 1988. 

3, De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministkrio das  
Comunicações, aprovado pela Portaria nG 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento da pedido, 
conforme a Nota Tkcnica nQ 857/2O11/COREV//CGLO/DEOC/SCE-MC. 

A 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilid 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram çerv 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacio 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve compr 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observân 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentad 
Decreto nQ 88,066183. 



Continuação do Parecer No 0657/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

3 .  A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que explorarn o 
serviqo dentro dos padrBes exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As perrnissBes e concessões para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto 
nQ 88,066183, art. 29). Não há limitaqão quanto ao número de períodos renovados. 

6 .  Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 3%, 5 50, e 34, 
9%Q, da Lei 4.119162 e art. 60 do Decreto nQ 88.066/83, que regulamenta a Lei nG 5.785/72. 

7 .  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem ' 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 90 do 
Decreto no 88.066/83. Embora tenha sido expedida a Portaria nQ 2.%60, de 5 de novembro 
de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de dezembro de 2002, a qual 
renovava a permissão por mais dez anos, não houve manifestação conclusiva do Poder 
kegislativo, conforme determina o art. 223, 5 39, da Constituição da República (fls. %34/%35). 
Esse fato não impede a renovação do novo período pleiteado. 

9. 8 requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 39 do Decreto nQ 88.066183. 

%O. A Nota Tkcnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunica~ão 
EletrBnica opina pela renovação da outorga e encaminhamento do processo ao Senhor 
Ministro de Estado, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a 
documentação instrutória exigida pelas normas que 'regem a materia (fls. 136/138). 

%I. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situaqão regular. No que tange ao cometimento de 1 

irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado a fl. 123, 
demonstra que não existe processo de apuração de infração em face da entidade. 

I 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 6%; 

declarayão da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprirnenfo d 
seguintes percentuais e m  sua programação: 25% de tempo reservado a p r o ~ b g a n  
comercial, 5 %  do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigaça 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 62 e 67/69; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constituciodal 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo h ín i rn  
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 63 e; 

i 

s' a i / 
I 

% / 
declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores 6ticq"s e,,Sociais 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 64. 

' 

I 
3 



Continuação do Parecer No 0657/2O~l/AAA/CGCE/CON]UR-MC/AGU 

12. Por fim, cumpre informar: 

B Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Gelecomunicaqões - ANATEL à fl. 124; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário corn a seguinte composição: hupkrcio Mussi e Luia Pereira 
da Silva, todos brasileiros natos (fls. 33/49); e na pasta cadastra!; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o responsável 
o Sr. Luiz Pereira da Silva (fls. 65/66). 

1%. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

141. 
\ 

Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão setorial da Advocaci~-Geral 
t da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico as deferimento do pedido, ao tempo qm que 

requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicagão Eletronica. I 
i 

15 .  Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a 
setembro de 2008 e o ato somente produzirá efeitos legais após 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 %o, da Constituição da 

I t a consideragão superior. 8 ,  

! /  

Assistente 

~ d ~ o ~ d d a a ~ n i / ã b _ - , /  
Coordenadora Iurídica de Radiodifusão Comercial e Servigos Auxiliares 



ADVOaCIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA5 COMUNICAC;OES 
ÇOORBENAÇAO-GERAL DE A!~!~uNTo-> j ~ R l D l Ç 0 5  DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DESPACHO NW015/2011/DPF/CGE/CONJUR-MC-AGU 
PROCESSO NQ53000.020902/2008 
INTERESSADO: Rádio Cultura de  Astorga Ç/C btda. 
ASÇIINTO: Renovação de  outorga para explorar serviço de  radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NW65712011 CGCE/CONJUR-MCIAGU, da Coordenadora Jurídica de  
Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lutz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de  Serviços de  Comunicação Eletronica, ern 
prosseguimento. 

de 2011. 

Coordenador-Geral d I 

I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONShJLIORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~BICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS ÇOMUNICAÇÕES 
COORDENA~ÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE CONUNICAÇÁO ELEVRÔNICA 

DESPACHO NW9166/0ll/RZ~GAB/CQNJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ553000.020902/2008 
INTERESSADO: Rádio Cultura de Astorga S/C btda. 
ASSUNTO: Renovação de  outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO N~945/20~P/DPF/CGCE/CONjhJR-MC/AGU, da lavra do 5r .  
Coordenador-Geral de  Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 

CGCE/CQNjUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de  Comunicação Eletrbnica para a tomada das 
providiincias cabíveis. 

i i B 
Brasília, 5.5 de  .r;.~!d/ de 2011, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



Serviço Público Federal 

MHNHSTÉRIO DAS COMUNIICAÇ~ES 
SECHaEiTFAMA DE SERVEÇBS DE MDHBDIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3O andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

O F ~ C I O  no t-$q*p' 120 1 1 -CGLO/DEOCl§CE-MC 
Brasília, de 

Ao Representante Legal 
da RÁDIO CULTURA DE ASTORGA LTDA 
Avenida Paraná no 242 - sala 2005 - Bairro Zona O 1 
Mariiigá- PR 

CEP 87013070 

Assunto : Pagaiiieiito de Taxa de Publicação (Reiiovação de Outorga) 
Referência: Processo t i 0  53000.02090212008 

Prezado Senhor, 

Tendo ein vista a assinatura da Portaria 11" 370, de 17 de agosto de 
201 1, da RÁDIO CULTURA DE ASTORGA LTDA., encaininliainos e111 anexo guia DARF, para 
recolhiineiito da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a 
Iinprensa Nacional, (61) 3441-9555), coin a devida conforinação de recebimento pelo núinero (6 1)  
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado tio Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagaiiiento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, iinplicará ein que o ato citado seja tornado sein efeito, toiiiadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

de Outorgas 
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Imprensa Nacional 
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Comprovante de Recebimento 
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PORT N"30 ,DE 17 DE AGOSTO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C O M ~ I G A Ç ~ E S ,  no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5' da Lei nP 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q, inciso 11, 
do Decreto 1198.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
no 53000.020902/2008, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3" da Lei nQ 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 27 de setembro de 2008, a permissão outorgada à 
CULTUU DE ASTBRGA S/@ LTBA., pela Portaria nc 389, de 26 de setembro de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União de 27 de setembro de 1988, e renovada pela Portaria no 2.360 de 5 de novembro 
de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 24 de dezembro de 2002, para executar, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Astorga, 
Estado do Paraná. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 53"o art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE 
Ministro de Estado das 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.02090212008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada h RÁDIo 
CUETUWA DE ASTORGA S/C ETDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço 
de Radiodihsão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Astorga, Estado do Paraná, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida à IW~ÁDLO CULTURA DE ASTORGA SI61 ETDA., pela 
Portaria no 389, de 26 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 27 de 
setembro de 1988, e renovada pela Portaria no 2.360 de 5 de novembro de 2002, publicada no 
Diário Oficial da União de 24 de dezembro de 2002. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodihsão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Minist6rio manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão' e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $35 da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAUL0 BE 
Ministro das Comunicações 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETRONIC,~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COI\/IUNICAÇÃO E L E T R ~ N I C A  
COORDENAÇÃO G E R A L  DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.020902/2008 
Entidade: RÁDTO CULTURA DE ASTORGA S/C LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo eiii vista qiie a permissão outorgada a Rádio Cultiira de Astorga S/C 
Ltda, para explorar, seiii direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão soiiora e111 
fieqtiêiicia niodulada, no Município de Astorga, Estado do Paraiiá, foi reiiovada por i~ieio 
da Portaria no 370, de 17 de setembro de 20 1 I, publicada no Diário Oficial da União do 
dia 18 de o~itubro de 201 1 ,  e coiisoante o disposto no 3" do art. 223 da Coiistituição, 
eiicaniinhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da 
República. 

Coordenadora-Geral de egime Legal de Outorgas $ 





MINISTÉ~MO DAS GOMUNICIACÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃ;O-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 7 O 120 1 11GM-MC 
Brasília, 2 1 de novembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LU& ~ Y B E R  TO DOS SAlVTOS 
Subchefe de Análise e Aconlpanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s> 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à oritntação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à tiansmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00794 201 1 - 2 volumes - L 

- 53000.04181312007 I 5371 0.08021 711997 

MC 00800 201 1 _ - ' 
- 53710.00034912002 

Atenciosaraiente, 

P 
Coordeilador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS I 


	TVR N° 729 de 2013
	Mensagem N° 147
	EM N° 797 /2011 -MC
	Portaria N° 370
	Petição Inicial
	Endereço
	Declaração
	FGTS
	Fazenda Municipal
	Fazenda Estadual
	Receita Federal / PGFN
	INSS
	Contrato Social
	Parecer CONJUR/MC 

